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DECRETOS
DECRETO N* 6.272. DE l' DE OUTUBRO DE 1981

Inclui Funções do Grupo -Direcão e Assistência
Intermediárias na Tabela de Pessoal do Distrito
Federal.

OGOVKRNADOR DO DISTRITO FKDKRAL.no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 20. inciso I I . da Lei n "3. 751 de 13 de abril de 1 960. e
lendo em vista o que dispõem os artigos 4 ".it ens I e 1 1. e 5". do Decreto n" 5.065.
de 18 de janeiro de 1980.

D E C R E T A :
Art l " — Ficam incluídas, na forma do Anexo, na Tabela de Pessoal do Dis-

trito Federal — Parte referente à Secretaria de Saúde. Funções do Grupo-
I )ireção e Assist ência Intermediárias, obt idas mediant e t ransíormação e supres-
são das Funções em Comissão ali indicadas.

Art 2" - Kste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, l" deoutubrodel98l.
93" da República e 22" de Brasília
AI ME ALCIBÍ ADES S ILVEI RA LAM AISON
ARMANDO H K N A N IVAVILA DUARTE
JOSKANTON10AROCHA DA C U N H A
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DECRETO N° 6.284, DE 08DE OUTUBRO DE 1981

Altera Tarifas do Serviço de Táxis do Distrito
Federal, e dá outras providencias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
ihe confere o artigo 20 .incisqs II e III,da Lei 3.751, dei3 de abril de i960, com-
binado com o § 3° do artigo 42 da Lei n" 5.108,de 21 de setembro de 1966, e
tendo em vista" a Resolução do Conselho Interministeríal de Preços • CIP,

D E C R E T A :

Art. i ° - O Serviço de Táxis no Distrito Federal será realizado mediante a
cobrança das seguintes tarifas:

TAXIS MIRIM E CONVENCIONAL

1 - BANDEIRA l _ uso: das 06:00 às ^:00 horas
Bandeirada Cr$7000
Quilómetro rodado • Cr$4000
Hora Parada Cr$480 00

2 - BANDEIRA 2 • uso:
• nos dias úteis, das 22:00 às 06:00 horas;
• aos sábados, a partir das 12:00 horas;
• aos domingos e feriados;
• em estradas e vias não pavimentadas;
• nos percursos de estradas e vias pavimentadas, onde houver sinalização in-

dicando o uso dessa bandeira; e
• das 06:00 às 22:00 horas,em Táxi Convencional,com mais de 03 passageiros.

Bandeirada Cr$700C
Quilómetro rodado Cr$5000
Hora Parada Cr$48000

Parágrafo único - Para efeito deste artigo, não seráo consideradas como
passageiros as crianças menores de 05 (cinco) anos.

Art. 2° -Por volume, cujas dimensões mínimas sejam 60 x 40 x 20cm,
transportado no porta-malas do veículo, o passageiro pagará Cr$3000 (trinta
cruzeiros) .

Parágrafo único — Os volumes sujeitos a esse pagamento sáo malas,caixas
ou sacofli de viagem e compras de supermercado, para cada 15 (quinze) quilos
de mercadoria.

Art. 3° E obrigatória a exposição em local visível,no ulterior do veículo, da
tabela explicativa dos horários e condições de aplicação das bandeiras.

Art. 4° — E obrigatória a afixação da "Tabela de Tarifa", no vidro traseiro
da lateral esquerda do veículo, com visibilidade interna, objetivando a con-
ferência por parte do passageiro.

Art. 5° — Nas corridas especiais para casamentos, balizados, recepções ou
similares,e enterros, o valor contratado previamente por hora de serviço pres-
tado não poderá exceder ao triplo da "hora parada", fixada neste Decreto.

Art. 6° — Este Decreto entrará em vigor à zero hora do dia 10 de outubro de
1981, revogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 08 de outubro de 1981
93° da República e 22° de Brasília
AIMÉ ALCIBÍADES SILVEIRA LAMAISON
JOSÉ GERALDO MACIEL

DECRETO N ° 6.292, DE 08 DE OUTUBRO DE 1981

Abre crédito suplementar no valor de Cr$
15.000.000,00 (quinze milhões de cruzeiros), à
dotação-do orçamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 8° , item I, da Lei n° 6373, de 3 de dezembro de 1980, com-
binado com o art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, apro-
vadas pela Lei n° 4 320,de 17 de março de I964.e tendo em vista o que consta
no Processo n° 011257/81,

D E C R E T A :
Art. l ° — Fica aberto à Secretaria de Administração o crédito suplementar

no valor de Cr$l5 000 000 00 (quinze milhões de cruzeiros) na seguinte dotação
orçamentaria:
03070212032 — Encargos com Administração de Material
00-3.120 —Material de Consumo 1500000000

Art.2° — O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será finan-
ciado nos termos do art. 43, S 1° .item II, da Lei n° 4 320, de 17 de março de
1964, pelo Excesso de Arrecadação.

Art. 3° — Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 08 de outubro de 1981
93° da República e 22° de Brasília
AIMÉ ALCIBÍADES SILVEIRA LAMAISON
ARMANDO RENAN D'ÁVILA DUARTE
FERNANDO TUPINAMBA VALENTE
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MATÉRIAS PARA PUBLICAÇÃO

A entrega de matérias para publicação no
"Diário Oficial" será feita na Divisão de Divul
gaçàç- da SEA. 3° andar dt> Anexo I do Palácio do
Buriti, de 08:00 as 15:00 horas, sem interrupção.

ASSINATURAS

As assinaturas para fora da Capital da Re-
pública somente serão anuais.

— As assinaturas vencidas serão suspensas
sem prévio aviso.

— Para evitar interrupção na remessa do ór-
gão oficial, a renovação de assinatura deve ser
solicitada com 30 (trinta) dias de antecedência.

— As assinaturas dos órgãos públicos serão
anuais e deverão ser renovadas até 31 de janeiro
de cada ano.

- Os suplementos às edições serão vendidos,
separadamente, na Seçfto de Distribuição, no an-
dar térreo do Anexo do Buriti.

— Os pedidos de assinaturas de servidores
devem ser encaminhados com comprovante de
sua situação funcional.

GDF
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIÁRIO OFICIAL

DODISTRITO FEDERAL

Órgão Oficial de Divulgação do Governo do Dis-
trito Federal Editado pela Divisão de Divulgação
da SEA

EXPEDIENTE

DIRETOR
ANTOVIO CASTELO BRANCO

Red»ç«o e Administração:
Anexo I da Palácio do Buriti • 3° andar

Composição e impressão nas oficinas do "Jornal
de Brasília"

TELEFONES:

REDAÇAO: Direto: 2253803
PABX - 225- 6830 - Ramal 312

OFICINAS Direto . 226-4357
PABX 225-2515 Ramal 27

ASSINATURAS
REPARTIÇÕES E PARTICULARES

Anual Cr* 122000
Semestral Cr* 610jOO

FUNCIONÁRIOS

Anual Cr* 900flO
Semestral Cr» 450jOO

OBSERVAÇÃO

Para remessa através da ECT, o valor da as-
sinatura será acrescido da taxa respectiva

MATÉRIA PAGA

Por centímetro de coluna.

Órgãos Governamentais (GDr l
Particulares

NUMERO AVULSO

•Cr* 2000
•Cr$42.70

O preço do número avulao figura na ultima
pagina de cada exemplar.

_ O preço do exemplar atraaado acra
eido de 50% do valor lixado.

DECRETO N» 6.293, DE 08 DE OUTUBRO DE 1981
Abre crédito suplementar no valor de Cr$
27.133.025,00 (vinte e sete milhões cento e trinta
e três mil e vinte e cinco cruzeiros), à dotação do
orçamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 8° , item I, da Lei n° 6S73, de 3 de dezembro de 1980, com-
binado com o art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, apro-
vadas pela Lei n° 4320(de 17 de março de l .964, e tendo em vista o que consta
no Processo n° 012067/81,

D E C R E T A
Art. l ° — Fica aberto à Secretaria de Finanças o crédito suplementar no

valor de Cr$27.133 025 00 (vinte e sete milhões cento e trinta e três mil e vinte e
cinco cruzeiros) na seguinte dotação orçamentaria:
15844942 031 — Programa de Formação do Património do Servidor Público
00 - 3 2 S O — Contribuições para Formação do Património do Servidor Público-
PASEP 27.13302500

Art. 2° — O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será finan-
ciado nos termos do art. 43, § l ° , item 11, da Lei n ° 4 320 de 17 de março de
1964, pelo Excesso de Arrecadação.

Art. 3° — Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 08 de outubro de 1981
93° da República e 22° de Brasília
AIME ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON
ARMANDO RENAN D'ÁVILA DUARTE
FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

Secretaria de Administração
DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE 1981

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confereo artigo 20. inciso V I I . da Lei n° 3.751.de 13 de abril de 1960.

RKSOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos dos artigos 176. item II e
178, item I. letra "a", da Lein" 1.711, de 28 de outubro de 1952,com ajnovare-
dação dada pela Lei n° 6.481. de 05 de dezembro de 1977. observados os artigos
101. item I I I . parágrafo único, e 102. item I. alinea "a", da CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, no cargo de Técnico em As-
suntos Educacionais, Código NS-718.B, Referência NS-13. a MARIA AU-
XILIADORA PASSOS DO CARMO, matricula n° 3.118-6. do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal. com as vantagens da Referência NS -18. de acordo com o
previsto noartigo 184, inciso I.da Lein0 1.711. de 28 de outubro de 1952. e da Lei
n" 6.701. de 24 de outubro de 1979. observando-se o limite constitucional es-
t abelecido no artigo 102. parágrafo 2°.

Brasília. 30 setembro de 1981
AI ME ALCIBIADES SILVEI RA LAMAISON
JOSK ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

DECRETO DE 06 DE OUTUBRO DE 1981

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confereo artigo20, inciso VI I. da Lein" 3.751.de 13 deabril de 1960.

RESOLVE:

DISPENSAR JOSÉ PAIXÃO DE AZEVEDO. Agente Administrativo.
Código SA-401.C. Ref. NM-26, matricula n° 8.411-5. do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, da função de Membro Suplente da Comissão de Licitação da
Secret aria de Administração do Distrito Federal.

Brasilia. 06 deoutubro de 1981
AIMÊ ALCIBIADES SILVEÍRALAMAISON
JOSE ANTONIO AROCHA DA C U N H A

DECRETO DE 06 DE OUTUBRO DE 1981
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.no uso das atribuições que

lhe confereo art igo 20. inciso VI I. da Lein0 3.751. de 13 de abril de 1960.

RESOLVE:
DESIGNAR JOSÉ PAIXÃO DE AZEVEDO. Agente Administrativo.

Código SA-401.C. Ref. NM-26, matricula n° 8.411-5. do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para exercer a função de Membro Efetivo da Comissão de
Licitação da Secretaria de Administração do Distrito Federal.

Brasilia.06deoutubro de 1981
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON
JOSK ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

DECRETO DE 06 DE OUTUBRO DE 1981

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confereo art igo 20, inciso VI I. da Lein" 3.751, de 13 de abril de 1960.

RESOLVE:
DESIGNAR DOMINGOS CARLOS DE SABÔIA. Agente Administra-

t ivo. Código S A-401.C. Referência N M-26. matricula n" 14.880-6. do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para exercer a função de Vice-Presidente da Comis-
são de Licitação da Secret aria de Administração do Distrito Federal.

Brasilia. 06 deoutubro de 1981
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON
.IOSK ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

Secretaria de Saúde
DECRETO DE l" DE OUTUBRO DE 1981

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art igo 20. inciso V11. da Lein" 3.751. de 13 de abril de 1960.

RESOLVE:
DISPENSAR, a pedido.TEREZA SIKIROSOARES.matriculan"18.528-0.

da Função em Comissão. Símbolo FC-8.de Chefe da Seçáo de Expediente.do
Núcleo de Controle de Programas de Saúde da Secretaria de Saúde do Distrito
Federal.

Brasília l "de outubro de 1981.
AIMÊ ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON
JOFRAN FREJAT
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

DECRETO DE 1° DE OUTUBRO DE 1981
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o art igo 20, inciso V11. da Lein0 3.751. de 13 de abril del960,
RESOLVE:
DISPENSAR, a pedido. M A R I A DELFINA ALCÉLIOVALIM. matrícula

n" 19.866-8. da Função em Comissão. Símbolo FC-2.de Assessor Aujíiliar.do
Gabinete do Secretário de S aúde do Distrito Federal

Brasilia. l" de out ubro de 1981
AIMÉ ALCIBÍADES SILVEIRA LAMAISON
JOFRAN FREJAT
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

Despacho
PROCESSON°:006570 81
INTERESSADO: COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE TRANSPORTES
INTERNOS-CSTI
ASS'UNTO: ALIENAÇÃO DE MATERIAL CONSIDERADO I N S E R V Í -
VELI FERRO E COBRE)
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DESPACHO: HOMOLOGO, com fundamento no inciso I. do artigo 63. do
Decreto n" 4.507. de 26 de dezembro de 1978. o resultado do julgamento da Con-
corrência n" 007 81-AL-CL-SEA. de acordo com a proposição de fls. 61 do
Senhor Secretário de Administração, alienando à firma PLANALTO FERROS
E METAIS LTDA.. o material constante dos itens 1° e 2° (ferro, e cobre), nos
valores respectivos de Cr$ 4.20 (quatro cruzeiros e vinte centavos) e Cr$ 52.00
(cinquenta e dois cruzeiros) por quilograma.

Encaminhe-se à Procuradoria Geral para as providências complementares.

Em. 05 de outubro de 1981
AIMÉALCIBÍADESSILVEIRALAMAISON

Governador

ÓRGÃOS VINCULADOS
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA

ESPORTES E RECREAÇÃO — DEFER
ATOS DODIBETOR

ORDEM DESERVIÇON'053/81-DEFER.DE01 DE OUTUBRO DE 1981
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍS IÇA. ES POR

TES E RECREAÇÃO-DEFER, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto no artigo 7° do Capitulo II. das Normas de Execução Orçamen-
taria e Financeira aprovadas pé Io Decreto n" 5.748. deSOdede/.eiribro de 1980,

RESOLVE:
1) — DESTACAR na forma do quadro em anexo, os valores fixados nas

Cotas Trimestrais de Despesa deste Departamento, com base no Decreto n"
6.087. de 16 de julho de 1981. publicado no D.O. DF.n" 133 da mesma data.

21 — Fica a Secáo Financeira autorizada a movimentar os valores correspon-
dentes aos elementos de despesas de que trata a presente Ordem de Serviço,
referente ao 4" Trimestre do corrente exercício.

Brasilia DF.01 de outubro de 1981
MAURÍCIO DUQUE BICALHO

Dire t or
í It RCPCRC A OROtK Pt 1E3VIÇO OEFCH. oe 01 cê DUTUEFO DC l.ttl

WIDABC atCAMEKlAslA: OTTARTAIlWIO M COUCAçXa ftSICA. ESPORTES t KECltAÇAO - DBFCR
ttXlO HOVIMBiTAW» 00 ClitlUTO: SBÇjtO riKAWTIfRA

«TtVUWCtS «/OU PtOJKTOÍ - itillEWrOS

1103.0806

- Outrmi

I21Z.006 - Ifanutançio d.* Atlvlt»d«. <h> OwwTt«iW*i> d* Edocaçio FÍ«io, Etport** e RB

crucio.

Encw,

VALOX

1.500. 3»,00

9.123.217,00

TOTAL

10.625.365,00

ADMINISTRAÇÃO DO SETOR RESIDENCIAL
INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO

ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE S ERVIÇO Nc l IDE 05DE OUTUBRO DE 1981
0 ADMINISTRADOR DO SETOR RESIDENCIAL INDÚSTRIA E

ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o dis-
posto no artigo 7". do Capítulo I I . das Normas de Execução Orçamentaria e
Financeira, aprovadas pelo Decreto n" 5.748. de30 de dezembro de 1980.

RESOLVE:

1 — DESTACAR, na forma dosquadrosanexos.à Divisàode Programação e
Controle CS M. da Secret aria de Administração.os valores correspondfnt es aos
elementos de despesas a sere m empenhados no 4" trimestre, por esse Órgão, con-
forme Decreto n" 5.748. de 30 de dezembro de 1980.

II - Fica a Seção Financeira dessa Unidade Orçamentaria autorizada a
movimentar os demais valores correspondentes aos elementos de despesas cons-
tantes dos quadros anexos.

Brasilia D F. 05 de outubro de 1981
FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES

QOADRO A QUE BB

Administrador
OBDOI DE SERVIÇO »// V» ff f »« OOTOBBO Dí 1981

UNIDADE ORCAHraTAftlA j ADMWISTRAÇKO 00 SBtOR RB8IDKC1AL «DOSTStt B ABMTEC
ORCXO JWVIHEHTADOR DO CREOITO i DIVISÍO DE PROGRAMAÇÃO B COHTROU/CSH/SEA

PROJETO E/OU ATIVIDADE

HJMUTEMÇAO DAS ATIVIDAPBB DA MK»
3.1.2.0 - Material de Consulto.
4.1.2.0 - Equipamentos « (Utarlal

40.000,00

320.000,00

PATRULHA MOTOHgCAHIZAD* PO SMA
4.1.2.0 - Equipamento» 9 «at«ri«l Permanent» 1.SOO.000,00

«TAIS l.WO.OW.OO

QUADRO A QUE SE REFERE A ORDEM DE SERVIÇO W J j. DE Qff DE OUTUBRO DE 1981

UNIDADE ORÇAMENTARIA i ADMINISTRAÇÃO DO SETOR RESIDENCIAL INDOSTRIA E ABASTECIMENTO

ÓRGÃO MOVIMENTADO» DO CREDITO í SEÇÍO FINANCEIRA/ASRIA

PROJETO E/OU ATIVIDADE V A L O R

2 025

2 026

2 082

2 083

2 014

DAS ATiyiDADES DA MRIA
3.1.1.2 - Outro» Serviço* e Encargos

CUSTEIO DQ^SISTEHA PE ILUMINAÇÃO pQaL ) SRjA
3.1.3.2 - Outro» Serviço» e Encargo» .................... ,

PATRULHÂ jpTQMECAHISADA PO SKA

3.1.3.2 - Outros Serviço* e Encargo* .................... .

CONSgRVACXp DE_ EDIFÍCIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO S R IA

3.1.3.2 - Outro» Serviço* e Encargo* ................... .

CONSERVAÇÃO DE AitKAS UKBAMIEADAS DO SBIA

3.1.3.2 - Outro» Serviço* e Encargo» .................... ,

80.000,00

.1.760.000,00

40.000,00

10.000,00

70.000,00

T O T A I S .......................................................... l. «0.000, 00

ORDEM DE S ER VIÇO DE 30 DE SETEMBRO DE 1 981

O ADMINISTRADOR DO SETOR RESIDENCIAL INDUSTRIA E
ABAS TEC I M E NTO. no uso das atribuições que lhe confere o it em II I do art ÍKO
21. do Regimento da Administração/ do Setor Residencial Indústria e Abas-
tecimento. aprovado pelo Decreto n ° 2.356. de 29.08.73,

RESOLVE:

CONCEDER. nosterinosdosartigos20e30,doDecreton03857,del9de
setembro de 1977. gratificação pela prestação de serviços extraordinários aos
funcionários relacionados no quadro que a este acompanha. lotados nesta Ad-
ministração do Setor Residencial Indústria e Abastecimento . no período de l "
a 30 de setembro de 1 981.

Brasilia- 1 >F.30de setembro de 1961
FRANCISCOJOSE PINHEIRO BRANDES

Administrador

HATRlCULJ

00 2í)-

•1 S3-

01 18-

OJ 7»-

0» 31-

10 Sí-

12 11*

11 2f-

1) Sí-

14 S4-

14 01-

11 M-

14 M-

1S 4>-

1S 9<0-

I* IlC-

lt 315-

lí «1-

1« 729-

\ N O N E

JOSÉ RAIMUNDO ARRUDA

t FRAHCINO PE OLIVEIRA CHAGAS

JOÃO DA COSTA T. SILVA

HUMBERTO CERVCIRA CAVALCAIfTE

NALDIR CARVALHO

JUSCKLINO VIEIRA COMES

THIAGO MOURA LUCAS

JOSI DE BARRO* POTRA

GILBERTO DO MASCINEMTO
OTACILIO FERREIRA COWS

MICUEt DUTRA

RIVALDO HAIA

AttTONIO M SILVA HEIVA

JOSt FERREIRA SOUIMHO

ORIPCS ALVES DE SOUIA

DELHI RO PAULIHO ROCHA

OSCAR VÍTOR CAMILO

ERVJU. OLIVEIRA SAMPAIO

IVO JOAQUIM DE SOUZA

CÓDIGO OU HIVEL
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SA-401.C

ACT- SM. A
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MN-IOI.A

MT-S04.B
ART-$04.B

ART-S03.C

TP-tOl.B

TP-CD1.S

tm-sae.D
«-•07. A

ART- 504. B

CT-ÍW.»
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ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE
DO NÚCLEO BANDEIRANTE

ATOS DO ADMINISTRADOR

PROCES SON": 135384 81
INTERESSADO: OLYMPIA COMERCIAL-V. G. DE CARVALHO & CIA.
LTDA.
ASS U NTO: Autoriza a realização de despesa edispensa de licitação

DESPACHO:

AUTORIZO a realização da despesa nos termos do artigo 32. § 3°. inciso I
das Normas de Execução Orçamentaria e Financeira do Distrito Federal,
aprovadas pelo Decreto n" 5.748. de 30 de dezembro de 1980. e no uso da com-
petência estabelecida pelo inciso 11 do artigo 64. do Decreto n" 4.507. de 26 de
dezembro de 1978. combinado com o inciso X do artigo 17 do mesmo diploma
legal. dispenso a licitação no valor de Cr $ 6.300.00 (seis mile trezentos cruzeiros).
a favor de OLYMPIA COMERCIAL - V.G. DE CARVALHO& Cl A LTDA.
para fazer face às despesas com os serviços de conserto e reparos em duas Má-
quinas de Calcular OLYMPIA.-modelo CPD 575. tombamentos n"s 60349 e
60350-GDF.pertencentes a esta Administração.

Publique-se e encaminhe-se a Divisàode Administração Geral desta Unidade
Administrativa, para as providências complementares.

Núcleo Bandeirante.28de setembro de 1981
VIVALDO MARTINS ALVES FILHO

Administrador

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BR AZLANDIA
ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DESERVIÇON1 019/81 RA IV. DECIDE OUTUBRO DE 1981
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRAZLÂNDIA. no uso de suas

atribuições legais delegadas pelo artigo 7".do Decreto n" 5.748. de 30dede/.t>m-
brode!980.

RESOLVE:
l. DESTACAR, na forma do Quadro I. em anexo, à Divisão de Programação

e Controle da Coordenação do Sistema de Material SEA. os valores a sm-m
movimentados por aquele órgão no quarto trimest rede 1981
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2. AUTORIZAR a Seção Financeira desta Administração Regional, a mo-
v imentaros valores const antes do Quadro II . também anexo.

Brazlândia- DF. 01 deoutubrode 1981
HUMBERTO DENUCCI

Administrador
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PROCESSO N : 180.189/81
INTERESSADO: DIVISÃO DE OBRAS -RA-IV
ASSUNTO: HOMOLOGAÇÃO.

DESPACHO:

Com base no parecer da Comissão de Liei tacão, instituída pela Ordem de Ser-
viço de 23 de setembro de 1961, e fundamentado no Decreto n" 73.140. de 09 de
novembrode 1973, HOMOLOGOo resultadodo Convite n 012/81-RA-I V.

Encaminhe.se à Divisão de Administração Geral desta A Jt- para as demais
providências.

Braz)ândia-DF..()5 de outubro de 1981

HUMBERTO DENUCCI
Administrador

PROCESSO N : 180.182/81
INTERESS ADO: Dl VISÃO DE OBRAS-RA-1V.
ASSUNTO: HOMOLOGAÇÃO

DESPACHO:

Com base no parecer da Comissão de Licitação, institutída pela Ordem de
Serviço de l O de setembro de 1981, e fundamentado no Decreto n" 73.140,de 09
denovembrodel973,HOMOLOGOoresultadodoConviten 011/81 RA-IV.

Encaminhe-se á Divisão de Administração Geral desta A.R., para as demais
providências.

Brazlândia.DF, 05 de outubro de 1981
HUMBERTO DENUCCI

Administrador

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO
PLANALTO CENTRAL — CODEPLAN

ATOS DO SUPERINTENDENTE

INSTRUÇÃO DE Í' DE OUTU BRO DE tWt

0 DIRETOR SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA DO DESEN-
VOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL • CODEPLAN. no uso das
at ribuiçóes que lhe são conferidas pelo art. 38. inciso V111. do Est ai ulo Serial da
Kmpresa.

RESOLVE:

1 • Designar a servidora SANDRA MARIA MARIANO FERREIRA
MELO. Asessor Técnico da Superintendência, para responder pela Chefia do
Gabinete do Superintendente, durante as férias da titular, servidora MARIA
JOSKVELOSO.no período de l "a30de out ubro o> 1981

II- Esta Instrução entra em vigor nesta data.

Brasilia DF , 01 deoutubrode 1981

OS VALDOJANOT Fl LHO

ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA DE 05 DE OUTUBRO DE 1961

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 218 do Estatuto dos Funcionários
Públicos Civis da União e tendo em vista o que consta do Processo n1'
310.540/81,

RESOLVE:

Designar os Assessores DAS -102.1 GERALDO DAMAS IO CARNEIRO,
matrícula n 09504-4, EDI S ON DELPAPA.matriculan' 09105-7 e ROBERTO
WALTER DE CASTRO, matricula n' 07954-5, da Supervisão de Processos
Administrativos desta Secretaria, para, sob a presidência do primeiro, cons-
tituírem Comissão de Processo Administrativo, incumbida de concluir os tra-
balhos de que trata o referido processo.

Brasília,05 deoutubrode 1981
JOS Ê ANTONIO AROCHA DA CUNHA

Secretário

PORTARIADE 05 DE OUTUBRO DE 1981

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL.no
uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo n"
013.815/81.

RESOLVE:

Designar o servidor JOÃO ESTENIO CAMPELO BEZERRA, Assessor.
Código LT-DAS -102.1, matricula n 17972-8, da Supervisão de Processo» Ad-
ministrativos desta Secretaria, para, nos termos do Ç 3" do artigo 178 da Lei n'
1 7 1 1 , de 28 de outubro de 1962, apurar o acidente a que ae refere o presente
processo.

Brasília,05 de outubro de 1981
JOS Ê ANTÓNIO AROCH A DA CUNHA

Secretário

PORTARIA DE 08 DE OUTUBRO DE 1M1
O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no

uso de suas atribuiçÔMregímentai*et€^o em vista o disposto no artigo 8° do
Decreto n" 5O66. de 18 de janeiro de I960,

RESOLVE:

DISPENSAR RAQUEL M AROT V AZ DA COSTA, AgenU Administrativo,
matricula 19493-X,Código LT-SA^OI A,R«f-NM-17, da funçio d» Chefe d»
Seçáo de Processamento de Licenças, Código DAI-l 11 d, da Drvisáo de Ser-
viços Médicos, da Coordenação do Sistema de Pessoal, da S^retaria de Ad-
ministração do Distrito Federal, a contar dt 08 de outubro de 1961 -

Brasília, 08 de outubro d» 1981
JOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA

Secretario

PORTARIA DE 06 DE OUTUBRO DE 1981

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de siias atribuições regimentais.e tendo em vista o disposto no artigo 8° do
Decreto n" 5065, d» 18 dt janeiro de I960,

RESOLVE:

DESIGNAR MARIA ROSALI DE SOUZA Agente Administrativo, matri-
cula5362-7. CódigoSA^OlA,Ref.NM-l7,para«ercerafunçiodeChefeda
Seçâo de Processamento de Licenças, Código DAI-m 3, da Drvisáo de Ser-
viços Médicos da Coordenação do Sistema de Peaeoal. da Secretaria de Ad-
ministração do Distrito Federal.

Brasília, 08 de outubro de 1961
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

Secretário

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SEÇÁO DE PESSOAL

ATOS DO CHEFE

ORDEM DE SERVIÇO

O CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL. DA DIVISÃO DE ADMINIS-
TRAÇÀO GERAL: DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS ,
TRITO FEDERAL, no uso da* at ribuiçóes que lhe eónfere o artigo 27. alínea»,
do Dwrete "N" n" 420. de 28 de julho de 1965. e tendo em vista o que const a da

i
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RESOLVE:

LOTAR FRANCISCO MARCEL!NO. Artifice de Mecânica. Código Ar t -
501.A. Classe "A", matricula 2.532-1. do Quadro de Pessoal do Distrito Fe-
deral, na Divisão de Administração Geral desta Secretaria.

Hrasilia-DF.03dejunhodel98Í
JOSIAS PEREIRA DESOUZA

Chefe

ORDEM DE SERVIÇO

O CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL. DA DIVISÃO DE ADMINIS-
TRAÇÀO GERAL. DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 27. alineaa.
do Decreto "N" n "420. de 28 de julho de 1965. e tendo em vista o que const a da
OS SP SEA 13.8.81.

RESOLVE:

LOTAR ANA TIZON. Datilógrafo. Código LT.SA.402.A. Classe "A".
Referência NM.9. matrícula 21.895-2.da Tabela de Pessoal do Distrito Federal,
no Gabinete desta Secretaria.

Brasilia-DF. 13 de agostode 1981
JOSIAS PEREIRA DE SOUZA

Chefe

ORDEM DE S ER VIÇO

O CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL. DA DIVISÃO DE A D M I N I S
TRACÃO GERAL. DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 27. alinea
"a'i do Decreto "N'i'n0420.de 28 de julho de 1965. e tendo em vista o que const a
da OS SP SEA 10.9.81.

RESOLVE:

LOTAR JOSÉ'OSENIS DA SILVA. Agente Administrativo .Código LT-
S A-401-A.Classe "A". Ref. 17.matricula 22.607-6. da Tabelade Pessoal do Dis-
trit o Federal, na Coordenação do Sistema de Pessoal.desta Secretaria.

Brasilia-DF, 23 de setembro de 1981

.JOSIAS PEREIRA DESOUZA
Chefe

ORDEM DE S ER VIÇO

O CHEFE DA SEÇÀO DE PESSOAL. DA DIVISÃO DE ADMINIS-
TRACÃO GERAL. DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDER AL. no uso das atribuições que lhe confere o art igo 27. alínea "a"
do Decreto "N" n "420. de 2o de julho de 1965. e tendo em vista o que const a da
OS SP SEA 10.9.81.

RESOLVE:

LotarOLINDA DA SILVA SALGADO, Agente Administrativo.Código
LT-SA-401.A. Classe "A". Ref. 17. matricula 22.602-5. da Tabela de Pessoaldo
Distrito Federal. na Coordenação do S istema de Pessoal. dest a Secret aria.

Brasilia-DF, 24 de setembro de 1981

JOS IAS PEREI RA DE SOUZA
Chefe

ORDEM DE SERVIÇO

O CHEFE DA SEÇÀO DE PESSOAL. DA DIVISÃO DE ADMINIS
TRACÃO GERAL. DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confereo art igo 27, alinea a.
do Dwreto "N" n "420. de 28 de julho de 1965. e tendo em vista o que consta da

'OS SP SEA 10.9.81.

RESOLVE:

LOTAR ABDIAS PACHECO DOS SANTOS. Motorista Oficial. Código
LT TP-601.A. Classe "A". Referência NM- 7. matricula 22.612-2. da Tabela de
Pessoal do Distrito Federal, na Coord, do Sist. de Transps. Internos, desta
Secretaria.

Brasília-DF.25de setembro de 1981
JOSIAS PEREIRA DESOUZA

Chefe

ORDEM OE SERVIÇO

O CHEFE DA SEÇÀO DE PESSOAL. DA DIVISÃO DE ADMINIS-
TRAÇÃO GERAL. DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 27, alínea
a .do Decreto "N" n" 420. de 28 de julho de 1965.e tendo em vista o que consta

d* OS SP SEA 1.7.81.

RESOLVE:
tOT AR JOÃO VEK AS SOBRINHO. Auxiltarde Art if ice. Cod. A RT-506.

Ref. NM-3. matricula n" 10.844-8. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, na
Coord .do S ist .de Admin. de Próprios, desta Secretaria.

Brasilia. 25 de setembro de 1981
JOSIAS PEREI RA DE SOUZA.

Chefe

ORDEM DE S ER VIÇO

O CHEFE DA SEÇÀO DE PESSOAL. DA DIVISÃO DE ADMINIS.
TRACÃO GERAL. DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que Ihe«onfereoartigo27. alinea «H
do Decreto "N" n" 420. de 28 de julho de 1965. e tendo em vista o que consta da
OS SP SEA 24.6.81.

HKSOLVE:

LOTAR M A R I A DE FÁTIMA BARBOSA SANTOS. Agente de Portaria.
Código LT-TP 602. Classe "A" .Referência NM.l . matricula 22.322 0. Ha Tabda
de Pessoaldo Distrito Federal.naCoord.doSist.de Administração de Próprios,
dest a Secretaria.

Brasilia- DF. 01 deoutubrode 1981
LUZIA AQUI NO ANTUNES ELEOTKRIO

Chefe - Substituta

ORDEM DE SERVIÇO

O CHEFE DA SEÇÀO DE PESSOAL. DA DIVISÃO DE ADMIMS
TRAÇÀO GERAL. DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TR4TO FEDERAL, ro uso das atribuições que lhe confere o artigo 27. alinea a.
do Decreto "N" n" 420. de 28 de julho de 1965. e tendo em vista o que curst a da
OS SP SEA 3.7..81.

RESOLVE:
LOTAR ROSA ELISIA DE OLIVEIRA. Agente de Portaria. Código LT

TP-602.Classe "A". Referência NM-1. matricula 22.309-3. da Tabela de Pessoal
do Distrito Federal, na Coord, do Sist. de Administração de Próprios, desta
Secretaria.

Brasilia DF.01 de outubro de 1981
LUZIA AQUINO ANTUNES ELEOTÉRÍÒ

Chefe. Substituta

ORDEM DE SERVIÇO
O CHEFE DA SEÇÀO DE PESSOAL. DA DIVISÃO DE ADMINIS-

TRAÇÃO GERAL.. DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL ',. no uso das atribuições que lhe confere o artigo 27. alineaa.
do Decreto "N" n" 420. de 28 de julho de 1965. e tendo em vista o que consta da
OS SP SEA 2.7.81.

RESOLVE:
LOTAR MARIA DE FÁTIMA MACIEL DOS SANTOS, Agente de Por-

taria. Código LT-TP-602. Classe "A". Referência NM-1. matricula 22.298-4.da
Tabela de Pessoal do Distrito Federal, na Coord, do Sist. de Administração de
Próprios, desta Secretaria.

Brasilia-OF.01deoutubrodel981 .
LUZIA AQUINO ANTUNES ELEOTÉRÍO

Chefe-Substituta

ORDEM DE SERVIÇO

O CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL. DA DIVISÃO DE ADMINIS-
TRAÇÃO GERAL. DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 27. alinea a.
do Decreto "N" n"420, de 28 de julho de 1965. e tendo em vista o que consta da
OS SPSEA 3.7.81.

RESOLVE:
LOTAR RAIMUNDA ALVES SOBRINHA. Agente de Portaria. Código

LT-TP-602. Classe "A". Referência NM-1. matricula 22.339-5. da Tabela de
Pessoal do Distrito Federal, na Coord, do Sist. de Administração de Próprios,
dest a Secretaria.

Brasília-DF.Oldeoutubro de 1981
LUZI A AQUINO ANTUNES ELEOTÉRÍO

Chefe-Substituta

ORDEM DE SERVIÇO
o CHEFE DA SEÇÀO DE PESSOAL. DA DIVISÃO DE ADMINIS-

TRAÇÃO GERAL. DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confereo artigo 27. alinea a.
do Decreto "N" n"420. de 28 de julho de 1965. e tendo em vista o que consta da
OS SP/SEA/3.7.81.

RESOLVE:
LOTAR M ARI A OLÍMPIA DA S. ALEM AR. Agente de Portaria. Código

LT-TP-602. Classe "A". Referência NM-1. matricula 22.335-2. da Tabela de
Pessoal do Distrito Federai, na Coord, do Sist. de Administração de Próprios,
dest a Secretaria.

Brasilia-DF. O l deoutubrode 1981^

LUZ! A AQU IMO ANTUNES ELEOTÉRÍO
Cfeefe
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ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE 30 DE SETEMBRO DE 1981

O S ECRETÂR1O DE FINANÇAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe conferee artigo3",alinea "a",do Decreto n° 5.004, de20 de
de/erribrodel979,

RESOLVE:

D E S I G N A R , nos termos do artigo 1°. e item I. do artigo 2°, do Decreto n"
.i 004. de 20 de dezembro de 1979, JOS Ê FERREIRA RIBEIRO. Agente Ad-
minis t ra t ivo, matricula 2122-9. Código S A-401 Classe "C". Ref. N M-26. Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, para substituir LUÍS FERNANDES DE
BRITO. Diretor da Divisão de Administração Geral SEF. matricula 9.017-4.
Código DAS-101.2,por motivo de férias regulamentares.no período de 05 de ou-
lubro a 03 de novembro de 1981.

Brasilia. 30 de setembro de 1981
FERNANDO TUPIN AMBÁ VALENTE

Secretário

PROCESSO N °: 180.304 80
INTERESSADO: COTRILS A. Máquinas e Equipamentos

Tendo em vista os elementos constantes do presente processo e o que dispõe o
artigo 75 das Normas de Execução Orçamentaria e Financeira, aprovadas pelo
Decreto n" 5.748. de 30 de dezembro de 1980, RECONHEÇO a divida aqui
referida na importância de Cr$ 1.318.00 (um mil. trezentos e dezoito cruzeiros),
em favor de COTRIL S A - Máquinas e Equipamentos, correndo a despesa à
conta do elemento 3.1.9.2 - Despesas de Exercícios Anteriores, do orçamento
de st a Secretaria.

Publique-se e encaminhe-se o processo ao Departamento da Despesa, para as
providências pertinentes.

Brasília. 30 de setembro de 1981
FERNANDOTUPINAMBÁ VALENTE

Secretário

PROCES SÓ N °: 125.049 81
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL

Tendo em vista os elementos constantes do presente processo e o que dispõe
o artigo 75, das Normas de Execução Orçamentaria e Financeira, aprovadas pelo
Decreto n" 5.748. de 30 de dezembro de 1980, RECONHEÇO a dívida aqui re-
ferida, na importância de Cr$ 193.671.36 (cento e noventa e três mil.seiscentos e
setenta e um cruzeiros e trinta e seis centavos), em favor do Tribunal de Justiça
do Distrito Federal, correndo a despesa à contado elemento3.l .9.2 — Despesas
de Exercícios Anteriores, do orçamento desta Secretaria.

Publique-se e encaminhe-se o processo ao Departamento da Despesa.para as
providências pertinentes.

Brasilia. 30 de setembro de 1981
FERNANDO TUPINAMBÁ VALENTE

Secretário

PROCES SÓ N °: 000.581 81
INTERESSADO: NORTON PUBLICIDADE S A.

Tendo em vista os elementos constantes do presente processo e o que dispõe o
artigo 75. das Normas de Execução Orçamentaria e Financeira, aprovadas pelo
Decreto n" 5.748. de 30 de dezembro de 1980. RECONHEÇO a divida aqui re-
ferida, na importância de Cr$ 35.000.00 (trinta e cinco mil cruzeiros), em favor de
Norton Publicidade S A. correndo a despesa à conta do elemento 3.1.9.2 —
Despesas de Exercícios Anteriores, do orçamento do Departamento de Turismo
do Distrito Federal.

Publique-se e encaminhe-se o processo ao Gabinete Civil do Governador, com
vista ao DETU R, para as providências de sua alçada.

Brasília. 30 de setembro de 1981
FERN ANDOTUPINAMBÁ VALENTE

.Secretário

PROCES SÓ N °: 195.902 80
INTERESSADO: PLANTEL S Á

Tendo em vista os elementos const antes do presente processo e o que dispõe o
artigo 75. das Normas de Execução Orçamentaria e Financeira, aprovadas pelo
Decreto n" 5.748. de 30 de dezembro de 1980. RECONHEÇO a divida aqui
referida, na importância de Cr$ 1.510,00 (um mil. quinhentos e dez cruzeiros),
em favor de Plantei S A. correndo a despesa à conta do elemento 3.1.9.2 - Des-
pesas de Exercícios Anteriores, do Orçamento desta Secretaria.

Publique-se e encaminhe-se o processo ao Departamento da Despesa.para as
providências pertinentes.

Brasília. 30 de setembro de 1981.
FERN ANDOTUPINAMBÁ V ALENTE

Secretário

PROCESSON°: 640.581/80
INTERESSADO: INDÚSTRIAS VILLARESS/A.

Tendo em vista os elementos constantes do presente processo e o que dispõeo
artigo 75, das Normas de Execução Orçamentaria e Financeira, aprovadas pelo
Decreto n° 5.748. de 30 de dezembro de 1980, RECONHEÇO a divida aqui re-
ferida, na importância de Cr$ 96.880,00 (noventa e seis mil, oitocentos e oitenta
cruzeiros), em favor de Indústrias Villares S/A, correndo a despesa à conta do
elemento 3.1.9.2 — Despesas de Exercícios Anteriores, do orçamento do Depar-
tamento de Turismo do Distrit o Federal.

Publique-se e encaminhe-se o processo ao Gabinete Civil do Governador, com
vista ao DETU R. para as providências de sua alçada.

Brasilia. 30 de setembro de 1981.
FERN ANDOTUPINAMBÁ VALENTE

Secretário

DEPARTAMENTO DA RECEITA
ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO Nc 19/81 DpR

Aprova a Pauta de Valores Mínimos para efeito de cobrança do Imposto sobre
as operações relativas á circulação de mercadorias ICM, nas operações com gado
bovino, bufalino e suíno.

0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA DA SECRETARIA
DF. FINANÇAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso desuasatribuiçõesetendo
eu i v i . s t ; i < > ( i i s [ x > s i i > n < > a r t Í K ( > 5 4 - 4 tio K r ^ u l . i m c n i n d u KM upn>\ ado pelo D t - r r i M . i
n" :W92dt ' 13 de df/cmbro de 1977. c,. IVoío , olo K M n ' L'«i 7li. de 09 de u i n r i r o
de 1976, firmado entre o Distrito Fedeni l rn l- M adodcdoias,

RESOLVE:
1 — Aprovar a anexa Pauta de Valores Mínimos para as operações com gados

bovino, bufalino. e suino durante os meses de out ubro. novembro e de/.embro de
1981.

II — Os valores previstos na Pauta ora aprovada servirão para fixação da
base de cálculo do ICM nas saídas para fora do Distrito Federal, dos gados
bovino, bufalino e suino. bem como para mensuração do crédito do imposto nas
operações de aquisição e abate em estabelecimentos do género, obedecidas as
normas de que tratam os artigos 317 e 331 do Regulamento do ICM com as al-
terações introduzidas pelo Decreto n° 5745, de 25 de dezembro de 1981.

I I I — Esta Ordem de Serviço será publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal e terá vigência a partir de l ° de outubro de 1981.

Distrito Federal.29 de setembro de 1981
ADONIAS DOS REIS SANTIAGO

Diretor-Substituto

PAUTA DE VALORES MÍNIMOS DE GADOS BOVINO E SUÍNO
Meses de outubro, novembro e dezembro de 1981

PROTOCOLO ICM N f 26/ 76

GADO BOVINO DE CRIAR
Boi magro 20.000,
Vaca magra 15.000,
Vaca parida 22.000,
Vaca solteira 15.000,
Novilha 14.000,
Garrote 18.000,
Bezerra s ano até 2 anos 13.000,
Bezerra até um ano n .000.
Bezerros ano até 2 anos 15.000.
Bezerro até um ano 13.000,
Tourinho raça comercial 60.000,
Vaca raça 30.000,

G ADO PARA CORTE
Boi gordo - média ISarrobas 30.000,
Boi magro — média 14 arrobas 20.000.
Vaca gorda — média 12 arrobas 18.000.

BUFALINO
Búfalo reprodutor 55.000,
Búfalo matriz 30.000.

SUÍNO PARA CORTE
I 'm- . . i inl i i i i i ' i i .

Leitão l por unidade) 680,
Porco magro p engorda acima de 6 meses 2.000.

CARNE BOVINA
Boi (arroba) 1.800.
Vaca (arroba) 1.500,

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
Diretor-Substituto
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ORDEM DE SERVIÇO N C20/81-DPR

0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA. DA SECRETARIA
DE FINANÇAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições e com
base no artigo 544 do Regulamento do ICM aprovado pelo Decreto n° 3992, de 13
de dezembro de 1977.

RESOLVE:

APROVAR a PAUTA DE VALORES MÍNIMOS DE MERCADORIAS,
anexa, elaborada pela Seção de Orientação e Controle deste Departamento, para
o período de 1° de outubro a 31 de dezembro de 1981, de acordo com o artigo 15,
inciso II I. do Regimento aprovado pelo Decreto n ° 4242. de 04. 12.78.

A presente Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial do Distrito Federal .

Distrito Federal. 29 de setembro de 1981
ADONIAS DOS REIS SANTIAGO

Diretor - S ubst ituto

PAUTA DE VALORES MÍNIMOS DE MERCADORIAS

IV TRIMESTRE - 81

ITEM ESPECIFICAÇÃO EMBALAGEM UNIDADE VALOR

1 CEREAIS E OUTROS

1.1. - ARROZ

Extra Saca .60 Kg 2.860,00
1/2 separação Saca 60 Kg 2.640,00

Bica Corrida Saca 60 Kg 2.200,00

1/2 Arroz Saca 60 Kg 1.100,00

Arroz em casca Saca 60 Kg 1.045,00

1.2. - FEIJÃO

Roxo Saca 60 Kg 7.700,00

Preto Saca 60 Kg 7.700,00

Rosinha Saca 60 Kg 7.150,00

Jalo Saca 60 Kg 7.150,00

1.3. - MILHO

Debulhado Saca 60 Kg 9.900,00

1.4. - SOJA

Ensacada Saca 60 Kg 1.020,00
•

a granel 60 Kg 1.020,00

Ii5. - CAFÉ

Em coco Saca 42 Kg 2.100,00

Em grão (cru) Saca 60 Kg 7.700,00

í. 6. - ALHO

Nacional-Réstia Réstia 1 Kg 550,00

IMPORTADO Caixa 10 Kg 5.060,00

1.7. - BATATA

Extra Saca 60 Kg 3.190,00

Especial Saca 60 Kg 2.750,00

Primeira Saca 60 Kg 1.870,00

1.8. - CEBOLA

Origem-SP Saca 20 Kg 450,00

Origera-SC Saca 40 Kg 900,00

Origem-RS Saca 40 Kg 900,00

Orlgem-PE Saca 40 Kg 1.000,00

1.9. - COCO SECO

Coco Quilo 01 Kg 40, OQ

MADEIRA

2.1. - MADEIRA EM TORA

Cedro m 33.000,00
3

27.500,00
Aroeira m 39.600,00

Cerejeira m3 33.000,00

^P^ m 27.500 00

27.500,00
Mogno m 31.900,00

3
Pau Ferro m 41.800,00

Peroba - m3 29.200,00
2.2. - MADEIRA SERRADA

Cedro m3 38.500,00

Angico m 38.500,00

Aroeira — m 41.800 00

Cerejeira m3 38.500,00

Ipê m3 33..000,00

Jatobá m 33.000,00

Mogno m3 37.400,00

Pau Ferro - m3 44.000,00

Peroba m 35.200,00

Virola m3 8.800,00

3 CARVÃO VEGETAL
Do produtor - m3 1.320,00

4 TIJOLOS

Tijolo Maciço - U 3,30

Tijolo Furado 8 furos U 7,70

4.1. - Lajota 10 x 20 x 40 U 16,50

Lajota 20 x 20 x 40 U 33,00

5 SUCATAS

5.1. - FERRO VELHO
Ferro vergalhão (diversos tipos) Kg 11,00

Sucata de ferro misto Kg 4 ,40

Sucata latinha prensada Kg 4 ,95

Sucata de automóvel e outros Kg 6,50

5.2. - ALUMÍNIO
Bloco de magnésio Kg 55,00

Chaparia de Onibus e outros Kg 55,00

Estamparia, perfis, fios sem

alma de aço Kg 77,00

Panelas e Pistões (sem anéis e

sem pinos) Kg 49,50

Persianas Kg 33,00

5.3. - OUTROS MATERIAIS

Baterias (com ou sem placas) Kg 22,00

Bronze (cavaco e outros) Kg 85,80

Cobre (qualquer tipo) Kg 143,00

Chumbo Kg 40,00

Latão Kg 40,00
Zamack Kg 15,00

Caco de vidro Kg 0,60

Plástico (mole) Kg 12,00

Plástico (duro) Kg 11,00

5.4. - BORRACHA

CARCAÇA DE PNEUS RECUPERÁVEIS

Viatura de passeio U 110,00

Camionetas e semelhantes U 330,00

Viatura de transportes de

cargas U 3.300,00

5.5. - PAPEL

Papel (diversos) Kg 9,35

Papelão Kg 9,90

5.6. - ORIGEM ANIMAL

Sebo Kg 15,40

Osso Kg 9,90

N O T A : Serão considerados os preços do dia para os produtos não

constantes desta Pauta de Valores Mínimos de Mercadorias..

JUNTA DE RECUKSOS FISCAIS
RECURSOEX OFFÍCION" 242/81 (Pedido de Avocaçáon0 05 81)
RECORRENTE: Departamento da Receita

RECORRIDA: Demacol — Materiais para Construção Ltda.
Demacol— Materiais para Construção Ltda., via advogado habilitado (doe.

de fls. 31). requereu em 27 de julho de 1981, a avocação do Processo Fiscal n"
226331 81. pertinente ao Auto de Infração n° 34908 81 . alegando haver expi-
rado o prazo legal para que a autoridade de primeira instância fiscal proferisse
julgamento.

A despesa fiscal deu entrada no protocolo geral em 08 de junho de 1981 (doe .
de fls. 22), recebendo o processo respectivo o n° 226456 '81, encaminhada ao
agente fiscal autuante, em 12 de junho de 1981. este falou nos autos, dia 30 do
mesmo mês e ano. consoante quota de fls. 85 a 94.

Depois disso, o feito permaneceu sem julgamento, nem foi convertido em
diligência, para produção de novas provas, até a data em que foi encaminhado à
esta Corte Administrativa (26 de agosto de 1981 . p 124).

Houve, efetivamente, inobservância do disposto no art. 254 da Lei n°
4.191 62. que preceitua in verbis:

" A rt . 254 — Findo o prazo de que trata o art . 25 1 ou o art . 253 , o processo será
presente dentro de 10 (dez) dias à autoridade julgadora, que proferirá derisáo no
prazo de 15 (quinze) dias".

Julgo, pois, procedente a avocação, para considerar como proferido o jul-
gamento a favor do sujeito passivo, permanecendo o processo neste Tribunal.
como recurso ex officio, ex vi. do disposto no art. 256 § 3". do mencionado
diploma legal .

Proces se- se o ré curso .
Audiência prévia da douta Representação da Fazenda.
Distribua-se e publique- se.

Brasilia-DF. 3 de setembro de 1981
LU IX GONZAGA TH EODORO

Presidente



_ ........

Paginal BRASÍLÍA,quinta-feíra,8deoutubrodel981 DIARIOOFICIALdoDF

ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA N' 23/81DE05DEOUTUBRODE 1981
O S K C R K T À R I O n F , SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL.no uso das suas

atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto n" 4.903. de 13 de novembro
de 1979.

RKSOLVK:

CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, a lndenizacao.de Trans-
porica que se refere o Decreto acima mencionado, no valor de Cr$ 7.200.00 f Sei r
mil t> duzentos cruzeiros) .a partir de-01 de outubro de 1981.
NOME MATRÍCULA
IOSK PORTES DECEHQUEIRA 22 599 l
A N D R E A SOL!NOEVELÍNBASSOTELLI 19.388 7
M VRCIA DÊS Â O L I V E I R A 19..18« o

Ura* i lia. 05 de outubro de 19H l.
.IOFRAN FKEJAT

Sewtàrio

INSTITUTO DE S A l I)K IH> WSTK1TO FEDERAL
ATOSDODIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N' Oí«/ St- »DF
ODIRETOR DO INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL-

ISDF. no uso das atribuições que lhe confere o artigo 33. inciso XXXII . do
l VerHo n " 4.163. de 26deabril de 1978.

RESOLVE:

Elogiar CARLOS WAGNER PORTELA LOPES, ex-servidor deste Ins
titulo, matricula n" 192. peb alto espírito de colaboração, responsabilidade,
víu-iência e excepcional zelo. demonstrado na execução das tarefas que lhe
foram atribuídas.

Brasília. 25de setembro de 1981
FRANCISCO LEONARDO DE ALMEIDA

Direlor

ORDCM DE SERVIÇO N' 077 81 IS DF

í) Dl RETOR DO INSTITUTO DE S AÚDE DO DISTRITO FEDERAL
ISDF. no uso das atribuições que lhe confere o artigo 33. inciso XXXII do
lVrrcton'4 163.de 2&04 ?8.combina do i-omoartigo7".do Der reton" 5 748.de
:«) «lê de/e rr.bro de 1980.

RESOLVE:

Auti>n/ar a Secão de Orçamento e Finanças IS I >F. a movimentar no 4"
t r urn-si ré do corren t e exercício, os valores constantes no quadro anexo, de acordo
omi o disposto no Decreto n" 6.167. de 14 de agosto de 1981.

Brasilia DF.30 de setembro de 1981
FRANCISCO-LEONARDO DE ALMEIDA

Diretor

t VH SI tCPIM A OtPI» M 3IWIC* «« O r? /I1-1SVI

IHÍIHUIO se SAGPÍ P<? Pismire* FETEPAL • tsor
íteu uíi/iaixrtwi n nmie •• tttu vt OUÇOIE «r» i FIM«CAI - ser

ATIVIMPC e/JU PÍUJETtf fCItr l

00

fLCWEWTÚS

-

isrtciricAçi. o
P«t*o*l • lnc*rt°* S o c i t i i

••n«nt«

T í T A 1 S

VAL0* ATUAL

2. 45». 125.

510.000,

3. 977. 135,

FUNDAÇÀOHOSPITALAR DO
DISTRITO FEDERAL

CONSELHO DELIBERATIVO
RESOLUÇÃONC 18,DE 29/09/81

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO
DISTRITO FEDERAL.em sua 702" Sessão Ordinária, no uso das atribuições
que lhe confere a alínea "c", do artigo 14. do Estatuto da Entidade, e tendo em
vista a Resolução do Conselho de Política de Pessoal, da Secret aria de Adminis-
tração, de 20 de maio de 1981. homologada por Sua Excelência o Senhor Gover-
nador em 25 de maio de 19811 Processo n° 412.347 80),

RESOLVE:
1. aprovar a criação de 17 (dezessete) empregos na Categoria Funcional de

Farmacêutico Bioquímico, do Grupo — Outras Atividadesde Nível Superior.da
Tabela de Empregos Permanentesda Fundação Hospitalar do Distrito Federal;

2. dest inar os empregos a que se refere o item anterior ao enquadramento dos
atuais Farmacêuticos, da Tabela de Empregos em Extinção observado, no en-
quadramento, o que dispõe o item 33. da Resolução Normativa n° 06. do CPP-
SEA:

3. considerar os empregos de que trata o item l desta Resolução como ex-
cedente s. a serem suprimidos á medida que vagarem.

Brasilia, 29 de setembro de 1981
JOFRAN FREJAT. OLYMPIO BANDEIRA DASILVACASCAES.FRAN-
CISCO P1NHEIROROCHA.HURANDIRMESQUITA MOTTA.MARLOW
KWITKO. RÔMULOSULZ GONSALVES e VÍTOR GOMES PINTO.

RESOLUÇÃON' 19DE29/09/81

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO
DISTRITO FEDERAL.em sua 702' Sessão Ordinária, no uso da« atribuições
que lhe confere a alínea "c' do-art igo 14 do Estatutoda Entidade, tendo em vista

> que const a da Resolução de 21 de out ubro de 1980. do Conselho de Polit iça de
Pe*soal. devidamente homologada peio Excelentíssimo Senhor Governador.

RESOLVE:
Criar, na Tabela de Empregas Permanentes da Fundação.os empregos de que

t rat a o Processo n" 081.021 80-GDF.

Brasília. 29de setembro de 1981

JOFRAN FREJAT. VÍTOR GOMES PINTO. FRANCISCO PINHEIRO
ROCHA. HURANDIR MESQUITA MOTTA. MARLOW KWITKO.OLYM
PIO BANDEIRA DA SILVA CASCAES e RÒMULO SULZ GONSALVES.

DECM&ON* 389DC 15/08/81
O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO

DISTRITO FEDERAL,em sua 700* Sessío Ordinária, no uso das atribuiçô»
que lhe confere a alínea "a", do artigo 14, do Estatuto da Entidade,

DECIDE:
1> - aprovar a alteração do Programa de Trabalho da Fundação Hoepi

talar do Distrito Federal, para o presente exerckio.objeto do proceeso n*
414 265/81-FHDF;

2) - recomendbr o cumprimento do prevb to no inciso I • no» parágrafo» i»
e2" . doartigo30.doanexodoDecreton« 5.748.de30dedej»mbrode 1980,
referente ás Normas de Execuçáo Orcmentária e Financeira do Distrito Fe-
deral.

Brasilia. 15 de setembro de 1981
Conselheiros: JOFRAN FREJAT; HURANDIR MESQUITA MOTTA;
FRANCISCO PINHEIRO ROCHA; MARLOW KWITKO; OLYMPIO
BANDEIRA DA SILVA CASCAES; RÒMULO SULZ GONSALVES;
VÍTOR GOMES PINTO.

DECISÃO N" 390 DE 15/09/81
O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO

DISTRITO FEDERAL. em sua 700 * Sessão Ordinária. no uso das atribuições
que lhe confere a alínea "j"doartigo 14 do Estatuto da Entidade, tendo em vis-
ta o que consta do Processo n° 080-659/81 -SÉS,

DECIDE:
Autorizar o Presidente da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, uma

vez cumpridas as formalidades legais, a firmar Convénio com a Companhia Ur-
banizadora da Nova Capital do Brasil (NO V AC AP) .objetivando a realização,
por administração,das obras de construção de 04 (quatro) Postos de Saúde na
área rural de Brasilia.

Brasília, 15 de setembro de 1981

JOFRAN FREJAT; OLYMPIO BANDEIRA DA SILVA CASCAES;
FRANCISCO PINHEIRO ROCHA; HURANDIR MESQUITA MOTTA;
MARLOW KWITKO ; RÒMULO SULZ GONSALVES e VÍTOR GOMES
PINTO.

DECIS AO N c 391 DE 22V 09/ 81
O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO

DISTRITO FEDERAL, em sua 701" Sessão Ordinária, no uso das atribuições
que lhe confere aalinea "n"doartigo 14 do Estatuto da Entidade, tendo em vista
o que consta do Processo n° 415228/81-FHDF,

DECIDE:
Aprovar os Balancetes Orçamentário, Financeiro e Patrimonial, referentes

ao mês de julho de 1981.

Bras ilia. 22 de setembro de 1981

JOFRAN FREJAT; HURANDIR MESQUITA MOTTA; FRANCISCO
PINHEIRO ROCHA; MARLOW KWITKO; OLYMPIO BANDEIRA DA
SILVA CASCAES; RÒMULO SULZ GONSALVES e VÍTOR GOMES PIN-
TO
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A TOS DO PRESIDENTE

RESOLUÇSO NP 13, DE 19 DE OUTUBRO DE 1981

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTFU

TO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 12,

inciso X I I , do Regimento Interno, e tendo em vista o disposto

no artigo 22, parágrafo único, e 31, i n c i s o II, da Lei n?

5.538, de 22 de novembro de 1968, combinados com o artigo 39,

§ 19, do Decreto-lei 'n? 1.467, de 10 de maio de 1976, e o decj_

dido pelo Egrégio Plenário em Sessão Especial realizada a 18

de setembro de 1931, conforme consta do Processo n9 3.088/81,

R E S O L V E :

Art. 19 - Fica criada, no Gabinete da Presi_

dência, uma função de Assistente-Tecnico, Cõdtgo TCDF - DAI -

112.3, do Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, do Qua_

dro de Pessoal dos Serviços Auxiliares.

Parágrafo único - A função de que trata este

artigo destina-se a atender aos encargos da Secretaria Executi

vá do Centro de Coordenação dos Tribunais de Contas do Brasil,

enquanto estiver esta sediada neste Tribunal, e será extinta e

automaticamente suprimida quando cessarem os motivos que deter_

minaram sua criação.

\ ,
Art. 29 - Competem ao ocupante da função de

que' trata o artigo anterior as atribuições definidas no art.99

da Resolução n9 07, de 27 de julho de 1976.

Art. 39 - A função criada no artigo 19 é cor

relacionada com atividades de nível superior, sendo o seu pró

vimento p r i v a t i v o de ocupantes de cargos de Técnico de Contro

Te Externo, do Quadro de. Pessoal dos Serviços Auxiliares.

Art. 49 -• São incorparadas ao Regulamento dos

Serviços Auxiliares, no que couber, as disposições desta Reso

lução.

Art. 59 - A despesa decorrente da Aplicação

desta Resolução correrá ã conta dos recursos orçanentãrios do

Tribunal de Contas do Distrito Federal.

Art. 69 - Esta Resolução entrará em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

BrasTlia-DF., em 1C de outubro de 1981

GERALDÇ FERRAZ
Presidente

RESOLUÇÃO N9 14, DE 05 DE OUTUBRO DE 1981

Regulamenta, nos Serviços Auxiliares do Tri.

.bunal de Contas do Distrito Federal, os institutos

da progressão e ascensão funcionais, e dá outras

providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL,

no uso das atribuições que lhe confere o art. 12, inciso XII, do

Regimento Interno, tendo era vista o disposto no art. 69 da Lei

Complementar n? 10, de 06 de maio de 1971, arts. 69 e 13 da Lei

n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e art. 79 do Decreto-lei n9

1.467, de 10 de maio de 1976, e ainda o decidido pelo Egrégio Pie.

nário, era Sessão Especial realizada a 05/10/P1, conforme consta

do Processo n9 2953/E1,

I- V E

CAPITULO I

Disposições Gerais

Art. 19 .- Aos servidores dos Serviços Auxiliares do Tri-

bunal de Contas do Distrito Federal, incOuídos no Plano de Classi

ficação de Cargos instituídos pela Lei n9 5.6<l!i, de 10 de dezem

bro de 1970, aplicar-se-ão os institutos da progressão e ascensão

funcionais, de conformidade com as normas contidas nesta Resolu_

cão.

Art. 29 - Para efeito do disposto nesta Resolução, a Io

tacão deis classes que integram as categorias funcionais do Quadro

de Pessoal ou da Tabela de Empregos Permanentes dos Serviços Au;<i

liares do Tribunal de Contas do Distrito Federal, incluída a Claj;

se Espacial, seró fixada cie acorde, com os seguintes percentuais:

I - Nas categorias..compostas de três classes:

Classe Especial 10%

Classe "B":.

Classe "A":

40% ...

50%

II - Nas categorias compostas de quatro classes:

Classe Especial: 10%

Classe "C": 20%

Classe "B": , 30%

Classe "A": .40%

III - Nas categorias compostas de cinco classes:

Classe Especial:.

Classe "D"":

Classe "C":

Classe "B"-

Classe "A":

10%

15%

20%

25%

§ 19 - Os percentuais estabelecidos neste artigo incidi.

rão sobre a lotação fixada para a respectiva categoria funcional,

considerando-se englobados, para esse efeito, o Quadro de Pessoal

e a Tabela de Empregos Permanentes dos Serviços Auxiliares.

§ 29 - Na hipótese de resultado fracionário na aplicação

dos percentuais, far-se-ã arrendondaraento para mais, a partir da

classe mais elevada, sem que se altere, porém, a lotação global

da correspondente categoria funcional, cabendo ã classe inicial a

complementação dos cargos ou empregos restantes.

§ 39 - Nas categorias em que a lotação for insuficiente

para a composição de todas as classes, far-se-á a distribuição

dos cargos ou empregos a partir da classe mais elevada, reverten

do ã classe inicial o cargo ou emprego que se tornar vago, de mo

do que o ingresso na categoria ocorra na primeira classe.

Art. 39 - As progressões ou ascen.'ires de que forem bene

ficiários os servidores não ensejarão alteração em seu regime ju

rldico.

CAPÍTULO II

Da Progressão Funcional

Art. 49 - A progressão funcional consiste na mudança do

servidor da referência em que se encontra para a imediatamente su

perior, na mesma categoria.

Parágrafo único - Quando a mudança ocorrer dentro da mês

ma classe, denominar-se-ã progressão horizontal e, quando implicar

mudança de classe, progressão vertical, que dependerá da existên

cia de vaga ou vago.

Art. 59 - A elevação do servidor da categoria auxiliar ã

categoria principal do Grupo-Atividades de Controle Externo terá a

denominação de progressão especial, que se regerá, no que couber,

pelas normas pertinentes ã ascensão funcional, previstas nesta Re

solução.
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Art. 6"? - Na progressão horizontal, 50% (cinquenta por
cento) dos servidores mudarão de referência por merecimento e os
50% (cinquenta por cento) restantes, por antiguidade.

§ 19 - Os percentuais de que trata este artigo incidirão
sobre o número de ocupantes de cargos e empregos de cada caheyoria
funcional, com a dedução dos que não concorrerem.

§ 29 - No caso de resultado fraclonãrio, far-se-á arredon

damento para mais, na lista de merecimento.

Art. 79 - A progressão horizontal decorrerá da avaliação
de desempenho, expressa era conceitos que determinarão o interstl
cio a ser cumprido pelo servidor.

§ 19 - Aos primeiros 50* (cinquenta por cento) classifica
dos segundo os pontos constantes da ficha de avaliação será atri
buído o Conceito l, que os sujeitará ao interstício de 12 (doze)me
sés e aos 50% (cinquenta por cento) restantes, o Conceito 2, sujei,

tando-os ao interstício de 18 (dezoito) meses.

§ 29 - Ocorrendo empate na classificação dos concorrentes,
aplicar-se-á o disposto no §-19 do art. 29 desta Resolução.

Art. 89 - Na progressão vertical, metade das vagas serão
providas pelo critério de antiguidade e a outra metade pelo mereci
mento, alternadamente, começando-se pelo primeiro.

Art. 99 - A seleção dos concorrentes ã progressão verti

cal será feitas

I - Para as vagas destinadas ao critério de antiguidade,
pelo p.aior tempo de efetivo exercício na referência, apurado na

forma prevista nesta Resolução.

II - Para as vagas destinadas ao critério de merecimento,
pelo maior número de pontos obtidos no respectivo procedimento de

seleção, previsto neste ato normativo.

§ 19 - O empate na classificação dos concorrentes será ré

solvido:

a) no caso do íncieo I, pela aplicação do disposto no §

19 do art. 29, alíneas "b" e seguintes;

b) na hipótese do inciso II, na forma prevista no § 19 do

mesmo artigo.

§ 29 - Quando se tratar de progressão vertical na Catego
ria de Auxiliar de Controle Externo, o empate na classificação dos
concorrentes será resolvido em beneficio de quem tiver:

a) concluído ura curso superior necessário ao ingresso na

Categoria de Técnico de Controle Externo;

b) concluído qualquer outro curso superior;

c) exercido, corao titular, cargo ou função DAS ou DAI, do

maior para o menor;

d) maior tempo de serviço de efetivo exercício na referên
cia, na classe, na categoria, no TCDP, no Distrito Federal e no

serviço público.

Art. 10 - Concorrerão ã progressão vertical os servidores
localizados na última referência da classe imediatamente anterior

àquela em que exista vaga ou vago.

Parágrafo único - Em caráter excepcional, para compor a
lotação de classes intermediárias e finais, poderá ser realizada
progressão vertical de servidor que não esteja na última referên

cia de sua classe.

Art. li - O interstício para a proíjroesHo funcional Borá:

I - De 12 (doze) meses para a progressão vertical;

II - De 12 (doze) meses para a progressão norj/zontai por

merecimento;

III - De 1G (dezoito) meses para a progressão horizontal

por antiguidade.

Art. 12 - O interstício será computado em períodos corri-
dos, interrompendo-se a contagem nos casos em que o servidor só
afastar do exercício do cargo ou emprego em decorrência de:

I - Licença com perda de vencimento.

II - Suspensão disciplinar ou preventiva.

III - Prisão administrativa ou decorrente de decisão judi

ciai.

IV - Suspensão do contrato de trabalho, salvo se por mo
tivo de auxílio-doença.

V - Afastamento com perda de vencimento ou salário, sajL
vo se para o exercício de cargo em comissão ou fun
cão de confiança.

VI - Viagem ao exterior, sem ónus para a Administração Pui
blica.

VII - Requisição sem ónus para o Tribunal.

§ 19 Consideram-se períodos corridos, para efeito deste
artigo, aqueles contados de data a data, sem qualquer dedução na
contagem.

§ 29 - Será restabelecida a contagem do interstício, :com
os efeitos dal decorrentes, a partir da data do afastamento do ser
vidor para o cumprimento de suspensão disciplinar ou preventiva,
nos casos em que ficar apurada a improcedência da penalidade apli-
cada, na primeira hipótese, e, no segundo caso, se não resultar pé
na mais grave que a de repreensão.

Art. 13 - Nos demais casos relacionados no artigo anteri
or, rctomar-se-á, a partir da data de reassunção do exercício, o
tempo anteriormente decorrido, para o fim de completar o servidor
o interstício decorrente da avaliação de desfimpenlio que precedeu o
afastamento.

Art. 14 - C) requisito de escolaridade, previsto nas espe
cif j cações de cla.'isc dc cada cntoyoria, não será exigido para ofei

to de progressão vertical, nem para efeito de ascensão de servJL
dor da Categoria de Datilógrafo ã Categoria de Agente Administra-

tivo.

Art. 15 - Considerado o englobamento previsto no § 19 do
art. 29 desta Resolução, às vagas que ocorrerem era cada classe,de
correntes ou não da aplicação dos percentuais estabelecidos naque
lê artigo, concorrerão indistintamente os ocupantes de cargo e de

emprego.

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica
às vagas existentes ou que venham a ocorrer nas classes interme
diárias e final da Categoria de Agente Administrativo do Quadro de
Pessoal, às quais somente concorrerão os ocupantes de cargo, em
face da prescrição contida no art. 29 da Lei n9 6.604, de 7 d« de

zembro de 1978.

Art. 16 - Para efeito de progressão vertical, verificada
vaga originária em uma categoria funcional, serão consideradas
abertas todas as decorrentes do seu preenchimento.

Art. 17 - O servidor beneficiado por progressão verti
cal, ao passar ã classe imediatamente superior:

I - ocupará vaga, originária ou decorrente, na nova

classe; ou

II - Levará para a nova classe, onde exieta claro de Io
tacão, o cargo ou emprego que ocupa, até que se normalize a compo
sição da categoria segundo o disposto no art. 29.

Art. 18 - No Grupo-Atividades de Controle Externo só pó
derão ser beneficiários de progressão especial ã classe"A"da cate
goria principal os ocupantes da classe final da categoria auxilĵ
ar, observados o requisito de escolaridade e de vagas a tanto des_
tinadas (art. 99 da Lei n9 6.604, de 7 de dezembro de 1978).

§ 19 - Os Auxiliares de Controle Externo "B", postiuido
rés do requisito de escolaridade exigido e concorrentes ao preen
chimento de vagas na Classe Especial, poderão participar do pró
cesso seletivo destinado ã progressão ou ascensão para a Catego
ria de Técnico de Controle Externo.

§ 29 - A participação dos concorrentes de que trata o pá

rágrafo anterior ensejará a obrigatória elaboração de.2 (duas) lis_
tas de classificação, de modo que, apenas na hipótese de insufic.1
ência de habilitados dentre os candidatos naturais ou excesso de
vaga, poder-se-á recorrer ã outra lista, e neste caso os benefi
ciários serão elevados ã classe inicial de Técnico de Controle Ex
terno mediante progressões sucessivas, ainda que ocorra momenta
neamente excesso de lotação na Classe Especial, devido ã inabili
tacão dos seus ocupantes.
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§ 39 - Só constarão da segunda lista a que se refere o

parágrafo anterior os concorrentes selecionados para as vagas exi£
tentes ou que ocorrerem em decorrência de progressão especial con

cernente ao mesmo processo seletivo.

§ 49 - Não havendo perspectiva de vaga na Classe Espe
ciai, os Auxiliares de Controle Externo "B", da última referência,

possuidores do requisito de escolaridade, poderão concorrera pro_
gressão especial para a Categoria de Técnico de Controle Externo.

§ 59 - Na hipótese do parágrafo anterior, a elevação ã

Categoria de Técnico de Controle Externo será precedida de progres
são vertical ã Classe Especial, onde ocorrerá, momentaneamente, ex

cesso de lotação.

CAPITULO III

Da Ascensão Funcional

Art. 19 - A ascensão funcional consiste na elevação do

servidor a outra categoria funcional, integrante do mesmo grupo

ou de grupo diverso daquele a que pertence.

Art. 20 - A ascensão funcional obedecerá exclusivamente

ao critério de merecimento apurado na forma estabelecida nesta Re

solução.

Art. 21 - Observado o disposto no art. 26, poderá haver

ascensão funcional para o preenchimento de vagas na classe inici
ai de qualquer categoria integrante dos grupos existentes no Qua
dro do Pessoal ou Tabela de Empregos Permanentes dos Serviços Au

xiliaros, excetuados os casos indicados no art. 22.

§ 19 - O servidor quo obtiver a ascensão será localiza

do na primeira referencia da classe inicial da categoria em cjue foi

incluído, cxccto no caso previsto no paragrato seguinte.

§ 29 - Se a referência indicada no parágrafo precedente

for r.enor do que aquela a que pertencer o servidor, a localização
clestí> fnr-sc-ã na referência que, integrando a estrutura da nova
categoria, seja a superior mais próxima daquela em que estiver Io

o no momento da ascensão.

§ 39 - Sc a referência superior mais próxima pertencer a

outra classe, a localização poderá ocorrer em referência igual ã

que pertencer o servidor. Sc com isso não estiver de acordo, a 35
censão para outra classe que não a inicial só será efetivada se

existir vaga descomprometida para progressão funcional.

Art. 22 - Não haverá ascensão funcional:

I - Para o Grupo-Atividades de Controle Externo, salvo

no tocante aos remanescentes ocupantes de cargos da Categoria de
Agente Administrativo, que poderão concorrer ao preenchimento de
vagas na classe inicial da Categoria de Técnico de Controle Exter

no, no limite de vagas e condições previstas no art. 99, parágra

fo único da Lei n9 6.604, de 1978.

11 - Para as categorias do Quadro de Pessoal dos Servi

cos Auxiliares cujos cargos estejam em processo de extinção detejr
minado pelo art. 29 do diploma legal indicado no inciso anterior.

Parágrafo único - Os candidatos í ascensão prevista no

inciso I deste artigo concorrerão em igualdade de condições com
os Auxiliares de Controle Externo que pretenderem a progressão es

pecial para a Categoria de Técnico de Controle Externo.

Art. 23 - Não se exigirá interstício para a ascensão fun

cionnl.

Art. 24 - Somente poderá inscrever-se no processo seleti

vo para ascensão funcional o servidor que possuir a habilitação
profissional ou escolaridade exigida para ingresso na categoria
funcional pretendida, podendo ser submetido a curso de treinamejn

mento específico, após a habilitação no concurso interno.

Art. 25-0 servidor concorrerá ã ascensão independente

monte da classe e referencia a que pertença, ressalvado o dir.pos.

to no parágrafo único deste artigo.

Parágrafo único - Não poderá concorrer ã elevação de que

trata este artigo o servidor que esteja localizado na primeira ré

ferência da classe inicial.

Art. 26 - Serão destinadas ao preenchimento pelo regime

da ascensão funcionai 50% (cinquenta por cento) das vagas da cla.s
se inicial de cada categoria, iniciando-se o provimento com a as

censão funcional.

parágrafo único - As vagas de que trata este artigo, não

utilizadas por insuficiência de candidatos habilitados, poderão

ser providas por pessoal aprovado em concurso público.

CAPÍTULO IV

Da Apuração do Merecimento

Seção I

Disposições Gerais

Art. 27 - A apuração do merecimento consiste na aferição

das qualidades reveladas pelo servidor no desempenho das atribui

coes do cargo ou emprego, ou que demonstrem aptidão para o seu

exercício.

Art. 28 - Os critérios básicos de apuração do merecimen-

to do servidor seraos

I - Avaliação de desempenho feita pela chefia, quando

se tratar de progressão funcional.

II" - Concurso de provas de conhecimento, no caso de

censão funcional.

as

Parágrafo único - OB critérios previstos neste artigo se
rão associados ã apreciação de títulos, nas hipóteses indicadas

no art. 40 desta Resolução.

Art. 29 - Em todas as elevações por merecimento a classi.
ficação dos concorrentes far-se-á pela ordem decrescente dos pori

tos obtidos no respectivo processo seletivo.

§ 19 - Observado n disposto no § 29 elo art. 99 , o eropa

te na classificação dos concorrentes ã progressão funcional será

resolvido em favor do servidor de maior tempo de serviço de efetivo

exercício:

a) na referência;

b) na classe;

c) na categoria funcional;

d) no grupo;

e) no Tribunal;

f) no Distrito Federal;

g) no serviço público.

§ 29 - O empate na classificação do» concorrentes ã ascen

são funcional será resolvido de acordo com o que for estabelecido

nas instruções específicas do respectivo processo seletivo.

Art. 30 - O servidor que houver obtido, na última avalia
cão de desempenho, total de ponto inferior a 50 (cinquenta), não
poderá ser beneficiário de qualquer tipo de progressão nem partici

par de processo seletivo para efeito de ascensão funcional, obser

vadas as exceções legais.

Seção II

Da Avaliação de Desempenho

Art.. 31 - A avaliação de desempenho basear-se-á no compor;

tamento individual do servidor nos últimos 12 (doze) meses e será
feita até o dia 15 (quinze) de agosto, de acordo cora os fatores

constantes do Anexo I e na forma dele.

Parágrafo único - Se houver processo seletivo, para efê
to de progressão vertical por merecimento, no mês de fevereiro,co
mo previsto no art. 45, para tanto será feita, até o dia 15 (quin

ze) desse mês, a avaliação de desempenho dos concorrentes, tendo-
se por base o comportamento do servidor no ano imediatamente ante

rior.

Art. 32 - Todos os servidores, inclusive os ocupantes de

cargo cm comissão, funções de confiança ou de direção e assisten
cia intermediárias, serão avaliados, uns e outros,pelas chefias ou

autoridades a quem estejam diretamente subordinados.
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Parágrafo único - No âmbito da Diretoria-Geral de Adminis

tração e da Inspetoria-Geral de Controle Externo, as avaliações se

rão revisadas pelos Chefes de Serviço e Inspetores Seccionais, ob

servada a área de competência.

Art. 33 - Ocorrendo fato de que resulte subordinação a ou

tra chefia ou autoridade, o servidor será avaliado por aquela com

quem serviu por mais tempo, ou pelo substituto legal.

Art. 34 - Ao servidor que, ã época da avaliação, estiver

afastado por mais da metade do período, desde que não se caracteri

zera as interrupções de que trata o art. 12, será atribuído o mesmo

número de pontos obtidos na avaliação anterior.

Art. 35 - Os servidores requisitados, com ónus para o Tri

bunal, serão avaliados pelo órgão requisitante, enquanto perdurar

a requisição.

Parágrafo único - Aplica-se o disposto neste artigo aos

servidores afastados para exercer cargo em comissão ou função de

confiança.

Art. 36 - O servidor nomeado, admitido Ou beneficiário de

ascensão ou progressão especial será avaliado na segunda avaliação

de desempenho que se verificar após a data do exercício, salvo se

contar com mais de 8 (oito) meses de serviço no dia 30 de junho,

hipótese em que será avaliado na primeira avaliação.

Art. 37 - A avaliação de desempenho é irrecorrlvel, nos

aspectos subjetivos.

Art. 38 - Não serão avaliados os servidores que não con

correrem a progressão horizontal ou vertical.

Parágrafo único - Quando necessário, poderá haver avalia

cão de desempenho especial pára atender ao disposto no art. 30, se

o servidor não .tiver sido avaliado na época prevista no art. 31.

Seção III

Dás Provas e dos Títulos

Art. 39 - As provas, em número variável segundo a n a tu r «i

za dos conhecimentos pertinentes ã categoria pretendida, serão, em

regra, escritas e obedecerão a instruções e programas específicos

elaborados pela Seção de Seleção e Treinamento e aprovados pelo

Tr i bu na l.

§ 19 - Quando a natureza das atividades da categoria juj>

tificar, a seleção poderá constituir-se também de prova prático-

oral.

§ 29 - Além das normas de estilo e de outras previstas

neste ato normativo, as instruções especificas adotarao os seguin

tes princípios ou condições:

a) impossibilidade de inscrição condicional;

b) impossibilidade de inscrição a mais de uma categoria ,

quando houver processos seletivos simultâneos;

c) possibilidade de recurso ao Presidente do Tribunal con

tra o resultado das provas, no prazo de 3 (três) dias

úteis, contados da vista ou da divulgação, no caso de

prova de títulos;

d) pesos das provas de acordo com a relevância das mate

rias para o exercício das atribuições da categoria;

e) peso dos títulos, se for o caso, não superior a 1/5(um

quinto) do somatório dos pesos;

f) nota final mínima de 60 (sessenta) pontos para a habi

litação dos candidatos, permitido o arredondamento de

até 0,5 (cinco décimos);

g) validade do concurso por 2 (dois) anos, sem prorroga

cão.

§ 39 -»Os programas específicos serão elaborados em conso

nãncia com a natureza das atribuições da categoria respectiva e de

verão ter por base, quando possível, os utilizados no concurso pú

blico.

Art. 40 - A apreciação de títulos prevista no parágrafo

único do art. 28 será associada:

I - A avaliação de desempenho, nos casos de progressão

vertical em categorias de nível superior.

II - As provas de conhecimento, nas hipóteses de ascensão

funcional ã Categoria de Técnico de Controle Externo

H .- ' !
e a categorias integrantes do Grupo-Outras Ativiafi

dês de Nível Superior.

Art. 41 - Observada a especificação e condições constan

tes do Anexo II desta Resolução, ao melhor conjunto de títulos se?

rá coníericla a nota 100 (cem) e, em função dele, serão proporcio

nalir.entc calculadas as notas dos demais conjuntos.

CAPÍTULO V

Da Apuração do Tempo de Serviço

Art. 42 - Para efeito de progressão vertical por antigui

dade e nos demais casos previstos nesta Resolução, a apuração do

tempo de serviço obedecerá ao critério de efetivo exercício.

§ 19 - Considerar-se-ão de efetivo exercício, para os fins

deste artigo, os afastamentos em virtude de:

a) férias;

b) recesso regimental;

c) casamento;

d) luto;

e) licença especial, licença ã gestante ou em decorrência

de acidente em serviço, licença para tratamento de saú

de em razão de qualquer das doenças especificadas em

lei, inclusive o período em que o servidor estiver em

gozo de auxílio-doença concedido pelo órgão de previ

dência social, em decorrência de uma dessas doenças;

f) serviços obrigatórios por lei;

g) missão ou estudo no estrangeiro, quando o afastamento

houver sido autorizado pela autoridade competente;

h) deslocamento em objeto de serviço;

, i) indicação para ministrar ou receber treinamento ou

aperfeiçoamento, desde que o afastamento tenha sido de

vidamente autorizado pelo Tribunal;

j) outros afastamentos considerados como de efetivo exer

cicio pela legislação estatutária ou pela CLT.

§ 29 - A apuração do tempo de serviço será feita cm dias,

e, se houver necessidade de convertê-los em anos, a fração superi

or a 182 (cento e oitenta e dois) dias, resultante da conversão,se

rã arredondada para a unidade seguinte.

Art. 43 - O tempo <ie serviço será contado ou terá a sua

apuração atualizada semestralmente até o dia 30 de junho e 31 de

dezembro de cada ano, devendo o órgão de pessoal divulgar o resuJL

tado -da apuração no Boletim Interno da segunda quinzena dos meses

de janeiro e de julho.

CAÍÍTULO VI

Do Processamento das Elevações

Art. 44 - A progressão horizontal vigorará, conforme o in

terstício a que ficar sujeito o servidor em razão do conceito obti

do, a partir de 19 de janeiro ou 19 de julho de cada ano.

Parágrafo único - Na hipótese do art. 13, a progressão vi

gorará a contar do dia seguinte àquele em que o servidor completar

o interstício.

Art. 45 - Existindo vagas a serem providas mediante pró

gressão vertical, para as que ocorrerem até o último dia dos me;

sés de junho e dezembro, o processo seletivo com vistas ao seu pr£

enchimento terá inicio, respectivamente, nos meses de agosto e fé

vereiro de cada ano, o qual terá validade restrita ao provimento

das vagas para que for realizado.

§ 19 - A progressão de que trata este artigo vigorará a

partir do primeiro dia dos últimos meses citados neste artigo, con

forme seja 3 época de realização da seleção.

§ 29 - No caso da seleção de que trata o § 39 do art. 18,

a progressão vertical vigorará a partir da ocorrência da vaga de

corrente.

Art. 46 - Havendo vaga compreendida no regime de ascensão

funcional ou de progressão especial, e inexistindo lista final de

classificação em vigor, o correspondente processo seletivo terá
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çao

dos

início nos primeiros meses do semestre seguinte ao da ocorrência

da vaga.

Parágrafo único - As elevações de que trata este artigo

vigorarão a partir da data de homologação da lista final de classi

ficnçSo ou da dntn de ocorrência da vaga, se esta ocorrer após a

homologação, salvo disposição legal era contrário.

Art. 17 - Para a realização dos processos seletivos, a oe

competente do Serviço de Pessoal deverá concluir, até o dia 31

r.c>ses de janeiro e julho de cada ano, os seguintes levantaraen

I - Dos servidores cora interstício cumprido.

II - Dos servidores localizados na última referência de

suas respectivas classes.
III - Dos servidores que não podem obter progressão, nos

casos especificados no art. 12.
IV - Dos servidores a que se referem os artigos 34, 35,

36, 38 e parágrafo único.
V - Das vagas existentes ou dos vagos previstos na lota

cão de cada classe, com a indicação dos respectivos

critérios de provimento (antiguidade ou nereçimen
•~ ' • *;jfflí *" • ' f » ;' í* 3 '

to).
VI - Do tempo de serviço para efeito de progressão

cal por antiguidade e demais hipóteses previstas

nesta Resolução.

Parágrafo único - Os levantamentos indicados neste artigo

serpo realizados com base nas situações existentes em 30 de Junho

e 31 de dezembro de cada ano.

Art. 4S - Divulgado o resultado do processo seletivo para

«feito de progressão funcional, no prazo de 3 (três) dias úteis

contado da divulgação interna, os interessados poderão apresentar

recurso ao Presidente do Tribunal.

§ 19 - Bão será. recebido recurso que não esteja devídamen

te fundamentado.

5 29 - Tratando-se de recurso contra a avaliação de desem

penho. caberá 5 chefia avaliadora, por intermédio da Seção de Sele

cão e Treinamento, manifestar-se sobre o mérito do pedido.

§ 39 - Nos demitis casos, a completa instrução do recurso

caberá ã Seção de Seleção e Treinamento^ salvo se o pedido versar

sobre a apuração do tempo de serviço, hipótese em que a seção en

carregada do levantamento será ouvida.

§ 40 - Depois de instruídos, os recursos serão remetidos

à Presidência pelos canais competentes.

§ 59 - Da decisão do Presidente não caberá recurso ao

Plenário.

Art. 49 - Julgados os recursos em definitivo, a Seção de

Seleção e Treinamento elaborará as listas finais de classificação,

que serão divulgadas internamente, mediante afixação na portaria

do edifício-sede.

Art. 50 - Compete ao Presidente baixar os atos concessi.

vos de progressão e ascensão funcionais.

CAPITULO VII

Disposições Finais e Transitórias

Art. 51 - O servidor que se encontrar em gozo de auxilio

doença passará a perceber o salário decorrente da progressão ou

ascensão funcionais, a que tiver feito jus, a partir da reassur^

cão do exercício.

Art. 52 - Será efetivada a progressão ou ascensão funcio

nais a que fazia jus o servidor falecido ou aposentado.

Art. 53 - Será declarado sem efeito, em cada caso, o ato

que houver concedido progressão ou ascensão funcionais indevidas,

sem que, salvo ilícito administrativo, decorra dal qualquer ónus

para o beneficiário.

Art. 54 - A critério da Administração, aproveitar-se-á a

oportunidade da realização de concurso publico para selecionar os

concorrentes ã ascensão c progressão especial, o qual substituirá

o processo seletivo previsto nesta Resolução.

Parágrafo único - Na hipótese deste artigo, os servido

rés habilitados terão classificação distinta da dos candidatos a

provados no concurso público.

Art. 55 - Pica extinta a Comissão de Progtessão e Ascen

são Funcionais, cujas atribuições serão exercidas pela Seção de
Seleção e Treinamento.

Art. 56 - Esta Resolução terá aplicação imediata, inclu

sive quanto ao provimento das vagas existentes e das que ocorre

rem até a data da homolog; cão do resultado do respectivo processo

seletivo.

Art. 57 - Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na
aplicação desta Resolução serão resolvidos pelo Presidente do Tri
bunal.

Art. 58 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua

publicação, revogada a Resolução n9 12, de 13 de setembro de 1980.

Brasília, em 05 de outubro de 1981

GEMALDO OE OLI*EIRA FERRAZ

Presidente

A V E X O I

. (Art. 31 da Resolução n914.de 05/10/81)

FICHA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

NOME DO SERVIÇOS? . . . .

CAT. FUSClOXALi CLASSEl REFEREI

ÓRGÃO DE EXERCÍCIO» PBfcTOO DA AVALIAÇÃO! / •„.,

F A T 0 R E S i

• QUALIDADE E OUANT1DADE DO TRABALHO

Capacidade de deseapenhar as tarefa» on cuidado, exatidão e
precisão.

Volume de trabalha produzido, levando-se en conta a cqnplnd
dade. « capacidade de aprendiiagen e o t«npo de execução.sm
prejuízo da qualidade.

2. INICIATIVA E COOPERAÇÃO

Capacidade de visualizar situações e agir prontamente, assin C
tom a de apresentar sugestões ou ideias tendentes ao aper
fmoxroento do serviço. L

o.,,vribuição espontânea ao trabalha de equipe para atingir o
ctr'n-1 iVO,' ' ' ' ~

3. URBM1 IDADE E DISCIPLINA _
Relacionamento com os colegas e o público.

Observância da hierarquia e respeito às nonas legais e ré
gulamentares. '-

t. ASSIDUIDADE E PONTUALIDADE

Cumprimento do horário de trabalho estabelecido,

Presença permanente no local de trabalho.

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS PELO SERVIDOR
'

AVALIADOR Em / / REVISOR (se for

«CIA:

f * _/ f

OS ponte*
_ 10 pontos

~ 30 pontos
40 pontos

IJ SÓ pontos

13 05 pontoe
llO ponto»

_| 15 pontas
_|28 pontoa

1 05 pontos
_llO pontos
_J15 pontos

— 105 pontos
i 10 pontos
(15 pontos

j PONTOS

o caso)

A N E X O II

( Art. 41 da Resolução n? 14, de 05/ 10/81)

ESPECIFIQVÇftO DOS TlTOLOS E RESPECTIVOS PONTOS

Conhecimentos específicos da área das respectivas categorias
1.1. Cursos Universitários - Um diploma de curso superior da área constitui ré

quisito de escolaridade. Para outro diploma de curso de duração plena, alter
nativo cem um curso de põs-graduação, dar-se-ão 100 (cem) pontos.

1.2. Cursos avulsos dg especialização, cem aproveitamento, realizados no TCDF cc
por este autorizados ou determináaHõs:
1.2.1. Igual ou superior a 100 horas-aula: 10 pontos por curso
1.2.2. Igual ou superior a 60 horas-aula: B pontos por curso
1.2.3. Igual ou superior a 30 horas-aula: 6 pontos por curso
1.2.4. Inferior a 30 horas-aula: 4 pontos por curso
1.2.5. Apenas cem frequência obrigatória: 2 pontos por curso

Sem limite de pontos
1.3. Cursos avulsos de especialização realizados fora do TCDF

Admitem-se, cem metade do valor, os realizados fora do TCDF.
Limite: 100 pontos

1.4. .Aprovação em concursos públicos

Aprovação em concurso gúblico en que tenha sido exigido cano requisito ^de
escolaridade a conclusão de curso superior da área de conhecimentos específi
cos: 10 pontos por certificado

Limite: 30 pontos
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2. Ativldades no TCDF

2.1. Pireção, assessoramanto e assistência

2.1.1. Efetivo exercício de DAS

DAS-4: 2 pontos por mês ou fração superior a 15 dias
DAS-3: 1,75 pontos por mês ou fração superior a 15 dias
DftS-2: 1,50 pontos por mês ou fração superior a 15 dias
DftS-1: 1,25 pontos por mis.ou fração superior a 15 dias

2.1.2. Efetivo exercício de DAI (Nível Superior)

DAI-3: 1,25 pontos por mês ou fração superior a 15 dias
DAI-2: 1,00 ponto por mês ou fração superior a 15 dias
DAI-1: 0,75 ponto por mês ou fração superior a 15 dias

2.1.3. Efetivo exercício de DAI (Nível Médio)

DAI-3: 0,75 ponto por mês ou fração superior a 15 dias
DAI-2: 0,50 ponto por mês ou fração superior a 15 dias
DAI-1: 0,25 ponto por mês ou fração superior a 15 dias

Limite: 100 pontos .

2.2. Centro de Estudos do TCDF

Frequência aos ciclos de conferência patrocinados pelo Centro de Estudos: 2 pon
tos por certificado.

Sem limite de pontos

2.3. Participação em comissão

Participação em comissão designada pelo Presidente do Tribunal: 10 (dez) pontos
por participação.

Limite: 30 pontos

OBSERVAÇÕES:

1. Para os fins deste anexo, equipara-se ã função DAI-1 (Nível Médio) o exercício
do encargo de Auxiliar da Tabela de Encargos de Representação de Gabinete do Tri
bunal.

2. O exercício de cargo em comissão, função de confiança e função de direção e as
sistência intermediária, bem coroo a participação em comissão, serão considerados
a partir de 02 de janeiro de 1974, data da implantação da nova sistemática de
classificação de cargos e funções e da reorganização dos Serviços Auxiliares.

PORTARIA Nr 241; DE lf DE OUTUBRO DE 1981
O PRESIDENTE HO T R I B U N A L DE CONTAS DO DISTRITO FE

DERAL. no uso das atribuições que lhe confere o artigo 12. inciso I I I . do Re-
gimento Interno, e tendo em vista o constante do Processo n" 1868 81.

RESOLVE.

Designar MAURÍCIO SILVA. Auxiliar de Controle Externo.Código TCDF-
CE-012. Classe "B". Referência NM-29. do Quadro de Pessoal dos Serviços
Auxiliares, para exercer a função de Chefe da Seçáo de Cadastro Funcional.
Código TCDF-DAI-111.3. do Serviço de Pessoal, da Diretoria-Geral de Ad-
ministração.

Brasilia-1>F. l" deoutubrode I9»i

GERALDO DE OLIVEIRA FERRAZ
Presidente

PORTARIA Nf 242, DE 5 DE OUTUBRO DE 1981
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FE-

DERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 12. inciso I I I . do Re-
gimento Interno e tendo em vista o resultado do concurso público para provi-
mento de cargos vagos na Categoria Funcional de Auxiliar de ControleExterno.
homologado em 26 de dezembro de 1980. e o que const a do Processon" 1524 80.

RESOLVE:

NOMEAR, em caráter efetivo. em virtude de habilitação em concurso pú-
blico, de acordo com o artigo 12. item II. da Lei n" 1.711. de 28 deoutubro de
1952. combinado com os artigos 51 e 63 do Decreto-Lei n° 274. de28 de fevereiro
de 1967. NI LSON RI BEI RO. classificado em 33° lugar, em vaga decorrente da
exoneração de DINÁ LÚCIA DOS SANTOS CANTO, para exercer o cargo de
Ausiliar de Controle Externo,Código TCDF-CE-012. Classe "A". Referência
NM-22. do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas do
Distrito Federal.

Brasilia-DF,5deoutubrode 1981

GERALDO DEOLIVEI RA FERRAZ
Presidente

RELAÇÃONc 07/81-SP

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Processos deferidos relativos a candidatos aprovados no concurso público

para Auxiliar de Controle Externo do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxliares.
ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA PARA ÚLTIMO LUGAR NA LISTA DE
CLASSIFICAÇÃO DO CONCURSO PARA AUXILIAR DE CONTROLE
EXTERNO.

- Ar t . 7", "a", do Decreto n" 55.003 64-
l . M A U R I N ALMEIDA FALCÃO- Classificado em 31° lugar

PROCESSO N": 3374 81
DATA DO DÊS PACHO: 21.09.81

2 .1VANA M A R I A OLIVEIRA A G U I A R - Classificada em 32° lugar
PROCESSO N": 3487 81
DATA DO DESPACHO: 1M0.81

Processo deferido relativo a candidato aprovado no concurso público para
Técnico de Controle Externo do Quadro de Pessoaldos Serviços Auxiliares.

ASSUNTO: T R A N S F E R Ê N C I A PARA O ULTIMO L U G A R N A L I S -
TA DE CLASSIFICAÇÃO DO CONCURSO PARA TÉCNICO DE CON
T R O L E E X T E R N O

- Ar t . 7 " "a", do Decreto n" 55.003 63

l M A R I A ROSA DAS ILVA- Classificada em 49" lugar
PROCESS O N " : 3547 81
DATADODF.SPACHO: l".10.81

Brasilia-DF.05 deoutubrode 1981

GERALDO DE OLIVEIRA FERRAZ
Presidente

ATA DA 1957a. SESSÃO ORDTXAUIA DO TRi I'.l.i.VAI. ]',}• CONTAS DO DISTRITO FHIU'RAI,

Aos 29 dias do mês de setembro de 1981, as 15:00 ho

rãs, na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros JOSÉ WAíl

BERTO, JOSÉ PARSIFAL BARROSO, RAUL SOARES DA SILVEIRA e ROGÉRIO NUNES, l

os Auditores RAIMUNDO DE MENEZES VIEIRA e MODESTO MARQUES DE OLIVEIRA e i.'
.

a Procurador;; Geral Dra. ELVIA LORDELLO CASTELLO BRANCO, o Presidente, i

Conselheiro GERALDO FERRAZ, declarou aberta a Sessão.

E X P E D I E N T E

Foi aprovada a ata da 1936a. Sessão Ordinária.

O Senhor Presidente informou o Plenário de que, ten !

do reassumido suas funções na Corte os Conselheiros JOSÉ WAMBERTO e ROGfi

RIO NUNES nos dias 25 e 28 do corrente, respectivamente, ficaram descon-

vocados seus substitutos, os Auditores RAIMUNDO DE MENEZES VIEIRA e MO-

DESTO MARQUES DE OLIVEIRA.

A seguir, deu conhecimento ao Plenário de dois expe l

dientes:

— Ofício do Exno. Senhor Conselheiro JOSÉ KAMBER-

TO, Secretário Executivo do Centro de Coordenação dos Tribunais de .Con-

tas do Brasil, encaminhando ã Corte cópias da Lei n' 6.943, de 14.09.81, j

que dispõe sobre proventos de funcionários aposentados ou postos em dis-

ponibilidade, e da Lei n* 6.946, de 17.09.81, que atualiza os limites de

valor aplicáveis as diferentes modalidades de licitações e simplifica z \

organização de cadastros de licitantes.

— Ofício da Procuradora-Geral Dra. ELVIA LORDEILO J

CASTELLO BRANCO, pelo qual comunica ã Corte que ò Procurador Dr. LINCOLN ;

TEIXEIRA MENDES PINTO DA LUZ reassumiu, no dia 24 deste, as funções de i

seu cargo, após haver gozado 43 dias de férias, dos quais 41 pertinentes :

ao ano de 1980 e 2, ao ano de 1981.

J U L G A M E N T O S

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSS KAMBERTO

PROCESSO N' 1582/80 - Aposentadoria do servidor JAIR !

DA CUNHA GUEDES.- Cumprida satisfatoriamente diligência ordenada, o Tri |

bunal, de acordo cora o parecer da Procuradcria-Geral, considerou legal o j

ato de aposentadoria, determinando ã Inspetoria-Geral o competente regis^ f

tro.

PROCESSO N' 309/81, em que se contém expediente do l

Exmo. Senhor Chefe do Gabinete Civil do Governador encaminhando ã Corte ;

cópia de Ofício-Circular dirigido aos Senhores Secretários de Estado, ver-

sando sobre a padronização de procedimentos relativos às "festas nataH
*•

nas".- O Tribunal tomou conhecimento e determinou a baixa do processos

Inspctoria-Geral, para os devidos fins.

PROCESSO N' 1797/81 - Aposentadoria do servidor OS-

VALDO LOPES;

PROCESSO N9 3278/81 - Pensão especial concedida ã

viúva do ex-servidor DOMINGOS DE OLIVEIRA LIMA JÚNIOR.

- O Tribunal determinou diligências, de acordo com i

os pareceres da Procuradoria-Gcral, concedendo ao órgão próprio Ha Seen:!

taria de Administração o prazo de 30 (trinta) dias para atendimento.



DIARIOOFICIALdoDF BR AS í LI A, quinta-feira, 8 deoutubrodel9í Página 15

PROCESSO N' 1915/81 - Aposentadoria da servidora HE_

LOISA MARIA DA SILVA VIEIRA;

PROCESSO N* 1987/81 - Aposentadoria do servidor MIL

TON VITORIO DOS SANTOS;

PROCESSO N' 2088/81 - Aposentadoria do servidor FRAN

CISCO AMARO DA SILVA.

- O Tribunal, de acordo com os pareceres da Procura

doria-Gcral, considerou legais or, atos de aposentadoria, determinando ã

Inspctoria-Gcral os competentes registros.

PROCESSO N' 2881/81 - Nota de empenho n9 723/81-SSS

e outras, emitidas pola Secretaria de Serviços Sociais;

PROCESSO N9 3058/81 - Nota de empenho n9 156/81-AHRB,

emitida pela Administração da Estação Rodoviária de Brasília;

PROCESSO" N9 3122/81 - Nota de empenho n9 131/81-CBDF,

emitida pelo Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. , .,

- O Tribunal decidiu considerar corrcta a classifi-

cação das despcsaj.

RELATADOS Pl-1,0 CONSELHEIRO JOSC PARSIFAL BARROSO

PROCHSSO N19 2596/81 - Contrato n9 19/81 celebrado

entre a Fundação Hospitalar do Distrito Federal e a firma Novo Rio Pa-

péis Comércio e Industria Ltda., objetivando a alienação de aparas de pá

pel, inservívc-is par» uso;

PROCESSO N9 3163/81 - Convénio n9 32/81-FSS-DF ceie

brado entre a Fundação do Serviço Social do Dl- e a Fundação Educacional

do DF, objetivando a cooperação técnica da primeira para a segunda, vi-

sando ã seleção e ao encaminhamento da clientela da escola do projeto

"Promoção Educativa do Menor - PROEM";

PROCESSO N9 3220/81 - Contrato n9 1166 celebrado

entre a Companhia de Agua e Esgotos de Brasília e a firma Xerox do Bra-

sil S/A, objetivando a locação de equipamento;

PROCESSO N9 3300/81 - Contrato n9 21/81 celebrado

entre a Fundação Hospitalar do DF (FHDF) e a firma Kodak Brasileira Co-

mércio e Indústria Ltda., objetivando a prestação de serviços de assis-

tência técnica e manutenção de equipamentos da FHDF.

- O Tribunal tomou conhecimento e determinou a bai-

xa dos processos ã Inspetoria-Geral, para os devidos fins.

PROCESSO N9 3213/81 - Contrato n9 1164 celebrado

entre a Companhia de .Agua e Esgotos de Brasília e a Companhia Mctalúrgi,

ca Barbara", objetivando a fabricação e fornecimento de tubos e peças de

ferro fundido destinados ã rede de abastecimento de água potável em Bra-

sília e cidades satélites.- O Tribunal determinou diligência, de acordo

com a informação da Inspetoria-Geral.

PROCESSO N9 3194/81 - Pensão especial concedida ã

viúva do ex-scrvidor DIOMAR AIRES DE OLIVEIRA;

PROCESSO N9 3258/81 - Pensão especial concedida a

viúva do ex-scrvidor JOSEF MARKUSEK;

PROCESSO N9 3259/81 - Pensão especial concedida a

viuva e filhos menores do ex-scrvidor GERALDO JOSC DOS SANTOS;

PROCESSO N9 3267/81 - Pensão especial concedida ã

Viúva do ex-servidor ELIEZEU MOTA DF; ARAÚJO;

PROCESSO N9 3280/81 - Pensão especial concedida ã

viuva e filhos menores do ex-servidor BENEDITO LUIZ DE SOUZA.

- O Tribunal determinou diligências para os fins

indicados nos pareceres da Procuradoria-Geral, devendo ainda ser citadas

as datas da publicação dos Decretos no Diário Oficial do Distrito Fede

ral, conforme sugestão da Inspetoria-Geral — concedendo ao órgão pró-

prio da Secretaria de Administração o prazo de 30 (trinta) dias para aten

diaento.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO RAUL SOARES DA SILVEIRA

PROCESSO N9 3400/77 - Aposentadoria da servidora TE

RESA PIMENTA PEDROSO.- Cumprida satisfatoriamente diligência ordenada, o

Tribunal, de acordo com o parecer da Procuradoria-Geral considerou legal

o ato de aposentadoria, determinando ã Inspetoria-Geral o competente re-

gistro.

PROCESSO N9 2512/81 - Termo aditivo n' 01/81 ao con

vênio n9 02/81-FSS-DF celebrado entre a Fundação do Serviço Social do

Distrito Federal e o Lar das Meninas São Judas Tadeu, objetivando o ateii

dimento de menores em situação irregular, em regime de internato;

PROCESSO N9 2592/81 - Contrato n9 026/81 celebrado

entre o Banco Regional de Brasília S/A e a firma PLANTEL S/A, objetivan-

do a manutenção e assistência técnica para aparelhos telefónicos GTE;

PROCESSO N9 2594/81 - Contrato n9 024/81 celebrado

entre o Banco Regional de Brasília S/A e a empresa SIEMENS S/A, objeti-

yando a manutenção e assistência técnica para o sistema de telefonia ins_

talado no Edifício Brasília;

PROCESSO N9 3051/81, com resultados de inspeção re£

lizada pela Corte na Fundação Zoobotânica do Distrito Federal, com vis-

tas a verificar a situação atual do Projeto 1.07 - Reequipamento, Moder-

nização e Ampliação dos Núcleos Rurais da FZDF.

-'O Tribunal tomou conhecimento e determinou a bai-

xa dos processos ã Inspetoria-Geral, para os devidos fins.

PROCESSO N9 3126/81 - Notas de empenho de n9s. 282

e 284/81-TUR, emitidas pelo Departamento de Turismo do Distrito- Fede-

ral.- O Tribunal determinou diligência, de acordo com a informação da lns_

petoria-Geral, concedendo ao DETUR o prazo de 15 (qurnze) dias para aten

dimento.

PROCESSO N9 3189/81 - Pensão especial concedida ã

viúva do ex-servidor OTHONIEL AMARAL;

PROCESSO N9 3191/81 - Pensão especial concedida ã

viúva e filho menor do ex-servidor JOSE DO NASCIMENTO;

PROCESSO N9 3266/81 - Pensão especial concedida ã

viúva e filha menor do ex-servidor CASSIMIRO DE SOUZA MORENO;

PROCESSO N9 3268/81 - Pensão especial concedida ã

viúva e filhos menores do ex-servidor SEVERING ARAOJO DA SILVA.

- O Tribunal determinou diligências para os fins

indicados nos pareceres da Procuradoria-Geral, devendo ainda ser citadas

as datas da publicação dos Decretos no Diário Oficial do Distrito Fed£

ral, conforme sugestão da Inspetoria-Geral — concedendo ao órgão pró-

prio da Secretaria de Administração o prazo de 30 (trinta) dias para atej

dimento.

PROCESSO N9 3227/81 - Nota de empenho n9 779/81-DPC

e outras, emitidas pela Região Administrativa III - Taguatinga.- O Tribu

nal decidiu considerar correta a classificação das despesas.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO ROGgRIO NUNES

PROCESSO N9 1749/81 - Convénio celebrado entre oDi^
*

trito Federal c a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, regu

lando a construção de 06 (seis) residências funcionais destinadas a Se-

cretários do Governo do Distrito Federal; aos autos juntaram-se documen-

tos, bem como justificativas e esclarecimentos, encaminhados pela NOVACAP

era atendimento ã solicitação da Corte expressa no Ofício GP n' 506/81.-

Decidiu o Tribunal, tomando conhecimento do cumprimento da diligência,

aceitar as justificativas apresentadas pelo Senhor Diretor-Presidente da

NOVACAP e, ã vista da documentação fornecida, considerar regular a reali^

zação dos serviços extras ou complementares examinados no processo — d£

terminando o arquivamento deste.
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PROCESSO N* 1884/81 - Primeiro termo de aditamento

ao contrato n* 1.145/81-CAESB celebrado entre a Companhia de Agua e Es-

gotos de Brasília e a Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília, ob

jetivando a prestação de serviços de transporte de pessoal;

PROCESSO N» 2486/81 - Termo aditivo n» 01/81 ao con

vênio n» 29/81-FSS-DF celebrado entre a Fundação do Serviço Social do

DF e a Sociedade São Vicente de Paulo, objctivando o atendimento a meno-

res carentes, em regime de scmi-internato;

PROCESSO N' 2488/81 - Termo aditivo n» 01/81 ao con

vênio n* 17/81-FSS-DF celebrado entre a Fundação do Serviço Social do

DF e o Desafio Jovem de Brasília, objetivando o atendimento de menores

eu situação irregular, era regime de internato;

PROCESSO N» 2490/81 - Termo aditivo n" 01/81 ao con

vênio n* 19/81-FSS-DF celebrado entre a Fundação do Serviço Social do

DF e o Grupo da Fraternidade Cícero Pereira, objetivando o atendimento a

•enorcs carentes, em regime de creche semanal;

PROCESSO N» 2491/81 - Termo aditivo n» 01/81 ao con

vênio n* 23/81-FSS-DF celebrado entre a Fundação do Serviço Social do

DF e o Instituto Dom Orione, objctivando o atendimento a menores carcri

tes, em regime de semi-internato;

PROCESSO N» 2492/81 - Termo aditivo n» 01/81 ao con

vênio n* 20/81-FSS-DF celebrado entre a Fundação do Serviço Social do

DF e o Centro Espírita Sebastião "O Mártir", objetivando o atendimento

de menores carentes, em regime de creche semanal;

PROCESSO N» 2496/81 - Termo aditivo n' 01/81 ao con

vênio n' 16/81-FSS-DF celebrado entre a Fundação do Serviço Social do

DF e o Templo do Amor Universal, objetivando prevenir a marginal!zação

do menor;

PROCESSO N» 2497/81 - Termo aditivo n' 01/81 ao con

vênio n9 13/81-FSS-DF celebrado entre a Fundação do Serviço Social do

DF e a Casa da Criança Pão de Santo António, objetivando o atendimento a

menores carentes, em regime de semi-internato;

PROCESSO N» 2499/81 - Termo aditivo n' 01/81 ao con

vênio n* 12/81-FSS-DF celebrado entre a Fundação do Serviço Social do

DF e o Instituto de Serviço Social Pax, objetivando o atendimento a meno

rés carentes, em regime de semi-internato;

PROCESSO N» 2502/81 - Termo aditivo n» 01/81 ao con

vênio n9 09/81-FSS-DF celebrado entre a Fundação do Serviço Social do

DF e a Vila São José Bento Cottolengo, objctivando o atendimento a excep_

cionais. em Trindade-GO.

- O Tribunal tomou conhecimento e determinou a bai-

xa dos processos ã Inspetoria-Geral, para os devidos fins.

RELATADOS PELO AUDITOR RAIMUNDO DE MENEZES VIEIRA

PROCESSO N' 2198/81 - Tomada de contas do ordenador

de despesa e demais responsáveis da Secretaria de Finanças do Distrito

Federal, exercício de 1980.- Decidiu o Tribunal, de acordo com o parecer

da Procuradoria-Geral: a) julgar os responsáveis quites com a Fazenda do

Distrito Federal, ordenando a expedição das respectivas provisões de (\ui

tacão; b) determinar a baixa na responsabilidade dos detentores de suprj.

Bentos de fundos relacionados à fl. 17 dos autos, exceto os servidores An

tonio Carlos Galletti e Plácido Martins, cujas comprovações foram ante-

riormente aprovadas pela Corte.

PROCESSO N» 2412/81 - Tomada de contas do ordena-

dor de despesa 4a Secretaria de Saúde, exercício de 1980.- Decidiu o Tri

bunal, de acordo coo o parecer da Procuradoria-Geral: a) julgar o respon

sável quite com a Fazenda do Distrito Federal, ordenando a expedição da

respectiva provisão de quitação; b) determinar a baixa na responsabilida

de do detentor d* suprimento de fundos Lêlio Lázaro Guimarães.

PROCESSO N» 2S09/81 - Termo aditivo n» 01/81 ao con

vênio n* 04/81-FSS-DF celebrado entre a Fundação do Serviço Social do

DF e a Ação Social do Planalto, objctivando o atendimento • menores caren

tes;

PROCESSO N» 2S19/81 - Balancetes patrimonial e fi-

nanceiro da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, mês de ju-

lho de 1981;

PROCESSO N' 3132/81 - Balancete da Companhia de Ele

tricidade de Brasília, mês de julho de 1981.

- O Tribunal tomou conhecimento e determinou a bai-

xa dos processos ã Inspetoria-Geral, para os devidos fins.

PROCESSO N» 2729/81 - Nota de empenho n» 487/ri-DPC

e outras, emitidas pela Administração da Cidade Satélite do Núcleo Ban-

deirante;

PROCESSO N» 2879/81 - Nota de empenho n» S08/81-DVC

e outras, emitidas pela Secretaria de Agricultura e Produção.

- O Tribunal decidiu considerar correta a classifi-

cação das despesas.

PROCESSO N» 2795/81 - Tomada de contas do agente de

material da Secretaria de Agricultura e Produção, exercício de 1980;

PROCESSO N' 2851/81 - Tomada de contas do agente de

material do Conselho Penitenciário do Distrito Federal, exercício de

1980.

- O Tribunal, de acordo com os pareceres da Procura

doria-Geral, julgou os responsáveis quites com a Fazenda do Distrito Fe-

deral, ordenando a expedição das respectivas provisões de quitação.

RELATADOS PELO AUDITOR MODESTO MARQUES DE OLIVEIRA

PROCESSO N» 468/81, a que se juntou pedido de recon

sideração, interposto pelo servidor VALDERI GOMES DOS REIS, da decisão

da Corte, adotada em sessão de 24.03.81, que determinou a imposição de

multa ao responsável pelo atraso na remessa do balancete da PROFLORA ré

lativo a dezembro/80.- O Tribunal, que já decidira não conhecer do pedi-

do de reconsideração em sessão de 10.09.81, deliberou, de acordo com o

parecer da Procuradoria-Geral, reiterar a ordem expressa no Ofício GP n»

164/81 para pronto e regular cumprimento por parte da empresa.

PROCESSO N» 2489/81 - Terno aditivo n' 01/81 ao con

vênio n« 18/81-FSS-DF celebrado entre a Fundação do Serviço Social do

Distrito Federal e o Grupo da Fraternidade Cícero Pereira, objetivando o

atendimento a menores gestantes, em regime de internato;

PROCESSO N' 2495/81 - Terno aditivo n» 01/81 ao con

yênio n» 24/81-FSS-DF celebrado entre a Fundação do Serviço Social do

Distrito Federal e a Associação de Educação do Homem de Amanhã;

PROCESSO N» 2500/81 - Termo aditivo n» 01/81 ao con

vênio n» 11/81-FSS-DF celebrado entre a Fundação do Serviço Social do

DF e a Creche Medalha Milagrosa, objetivando o atendimento a menores em

situação irregular, em regime de internato;

PROCESSO N» 2506/81 - Termo aditivo n» 01/81 ao con

vênio n» 07/íl-FSS-DF celebrado entre a Fundação do Serviço Social do

DF e as Missionárias de Jesus Bom Pastor, objetivando a administração do

Centro Integrado de Atenção ao Menor (CIAM);

PROCESSO N* 2S91/Í1 - Contrato n* 027/81 celebrado

entre o Banco Regional de Brasília S/A e a firma Refrigeração Sabrina

Ltda., objetivando a manutenção e assistência de aparelhes de ar condi*

cionado;

PROCESSO N* 3221/81 - Contrato de prestação de ser-

viços n* 1167 celebrado entre a Companhia de Agua e Esgotos de Brasília

e a firma FROYLAN - Engenharia. Projetos e Comércio Ltda.

PROCESSO N* 2498/81 - Convénio n* 15/81-FSS-DF ceie

brado entre • Fundação do Serviço Social do DF e a Sociedade Cristã Ma-
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ria e Jesus, objetivando o atendimento a menores era situação irregular,

em regime de internato.- O Tribunal determinou diligência preliminar pa-

ra que a entidade, no prazo de IS (quinze) dias, forneça à Corte escla-

recimentos sobre as incorreções e divergências apontadas na instrução.

PROCESSO N» 2984/81 - Prestação de contas de subven

cão concedida ao Centro de Treinamento e Orientação Psicopedagógico para

Crianças e Adolescentes, no valor de Cr$9.000,00.- Relevando falhas for-

•ais apontadas na instrução, o Tribunal julgou boas e bem prestadas as

contas.

PROCESSO N» 3063/81 - Balancete da Companhia do De-

senvolvimento do Planalto Central, mês de julho de 1981;

PROCESSO N* 3133/81 - Balancete das Centrais de

Abastecimento do Distrito Federal S/A, mês de julho de 19(1;

PROCESSO N* 3143/11 - Balancete da PROFLORA S/A -

Florestamento e Reflorcstamento, mês de julho de 1981;

PROCESSO N» 3173/81 - Balancetes patrimonial e fi-

nanceiro da Companhia Imobiliária de Brasília, mês de julho de 1981.

- O Tribunal tomou conhecimento e determinou a bai-

xa dos processos à Inspetoria-Geral. para os devidos fins.

Encerrada a fase de julgamento de processos, o Con

selheiro JOSÉ KAMBERTO informou a Corte das solenidades realizadas em Be

Io Horizonte em homenagem ao EXIBO. Senhor Conselheiro VIVALDI MOREIRA,

Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, por ocasião

do lançamento de um livro seu, solenidades às quais compareceu represen-

tando esta Corte; disse Sua Excelência que as figuras-mais representai^

v«s da vida cultural e política de Minas Gerais participaram das homena-

gens ao Conselheiro VIVALDI MOREIRA.

A seguir, o Conselheiro ROGÉRIO NUNES fez ao Plena

rio u» relato sucinto de que foi o I Simpósio de Contadores do Brasil,

de que participou representando este Tribunal, salientando a riqueza,

a profundidade c o proveito dos debates havidos durante o Sirr.põsio.

Ressaltou Sua Excelência a fidalga acolhida que te-

ve por parte dos membros do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande

do Sul.

O Senhor Presidente, após transmitir os agradecimeii

tos da Corte aos Conselheiros JOSÉ KAMBERTO e ROGÉRIO NUNES por terem

bem representado a Corte nos dois eventos, comunicou ao Plenário que

ele. como Presidente da Corte, e o Conselheiro JOSÉ KAMBERTO, Secretário

Executivo do Centro de Coordenação dos Tribunais de Contas do Brasil, ré

presentarão esta Casa na. "XII Reunião do Conselho Dirigente do Centra de

Coordenação dos Tribunais de Contas do Brasil", que será realizada em

Campo Grande no período de l Z a IS de outubro próximo.

Nada mais havendo a tratar, is 17:00 horas o Se-

nhor Presidente declarou encerrada a Sessão, convocando uma reunião esp£

ciai s realizar-se em seguida, a fim de serem tratados assuntos de natu-

reta administrativa. E. para constar, eu. ALBERTO MVÍE* DE ALMEIDA'
 Se*

cretârio das Sessões, lavrei a presente ata, que, depois de lida e acha-

da conforme, vai assinada pelo Presidente, Conselheiros e Procuradora-

Ceral.

GERALDO FERRAZ

JOSÉ WAMBERTO

JOSE PARSIFAL BARROSO

ROGÉRIO NUNES

JESUS DA PAIXÃO REIS

RAIMUNDO DE MENEZES VIEIRA

MODESTO MARQUES DE OLIVEIRA

ELVIA LORDELLO CASTELLO BRANCO

Ao l' <iia c'o P.CS do outubro de 1981, às 15:00 ho

rãs, na Sala das Sessões do Tribunal, presentes- os Conselheiros JOSC KAM

BUKTO, JOSÉ PAKS1!:Al. BARROSO e ROGÉRIO NUMES, o Consclhci ro-Snbs t i tuto

JESUS DA PAIXÃO REIS , es Auditores RAIM'IHBO DK MENEZES VIEIRA e MODESTO

MARQUES 1>E OLIVEIRA c a Procuvadorn-Ger.-il i'ra. E1-VJA LOKDEI.LO CASTKLI.O

BRANCO, o Presidente. Conselheiro GERALDO FliRKAZ, declarou aberta a Ses-

Poi-an-, aprovadas- as atas das J937a. SessE» Ordinária

c 323a. Sessão Especial.

O Senhor Presidente deu conhecimento ao Plenário de

ofício do Auditor JESUS DA PAIXÃO REIS, de 29. «0. Kl. coMuincanOd que.-, iia_

qucla data, estava reassumindo suas funções na Corte, após o goro c!e fé

rias rcl::tiv«s ao exercício de I9S9.

O Presidente deu boar, vir.d.is a Sua Excelência c in-

formou o Tribunal de que o convocara para substituir, a partir de hoje,

c Conselheiro RADL SOA HE S DA SILVEIRA, tjuc se afastou em RO:O de féri;-=.

RELATADOS PE 1.0 _ CONSELHEIRO JOSc WAMBERTO

PROCESSO N» 2318/81 - Aposentadoria do servidor S AU

LO FRANQHE1P.O DA SILVA.- O Tribuno l determinou diligencia, de .-.cordo côa

o parecer da Procurador! a-Gcral , concedendo ao órgão próprio da Secreta-

ria de Administração o prazo -de 30 (trinta) dias para atciuiimento.

PROCESSO N* 2593/81 - Contrato n« 075/81 celebrado

entre o Banco Regional de Brasília S/A e a firma PLANTE L S/A, objetivon

do a prestação de serviço do manutenção c assistência técnica em apare-

lhos telefónicos;

PROCESSO N» 3208/81 - Atas das 14? e IS? Reuniões

do Conselho de Administração da Sociedade de Abastecimento de Brasília

S/A - SAB;

PROCESSO N* 3305/81 - Atas das 446? a 450? Reuniões

da Junta de Controle do Departamento de Trânsito do Distrito Federal.

- O Tribunal tomou conhecimento e determinou a baji

xá dos processos ã Inspetoria-Geral. nara os devidos fins.

PROCESSO N» 3229/81 - Nota de empenho n* 73S/81-DPC

e outras, emitidas nela Repião Administrativa II - Gama;

PROCESSO N» 32R1/81 - Nota de empenho n' 3&0/S1-IDR

e outras, emitidas pelo Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos.

- O Tribunal decidiu considerar correta a classifi-

cação das despesas.

PROCESSO N* 3190/81 - Pensão r.speeia] concedida ã

viúva c filha menor do cx-serviilor , JOSÉ l.OPF.S DE SOUZA:

PROCESSO N" 3250/81 - Pensão Especial concedida a

viúva e filho menor do ex-scrvidor RUY BARBOSA DE PAIVA.

- O Tribunal determinou diligenciar, pnra os fins in-

dicado nos pareceres da Procuradoriã-Gc-rsl, devendo ainda ser citadas as

datas «Ia piiMicoc.no dos Decretos no Diário Oficial do Distrito Federal.

con f o ri. a sugestão da Inspctoria'Geral -concedendo ao órcáo próprio da

Secretaria de Administração o prazo de 30 (trinta) dias nara atendimento.

PROCESSO N» 3251/81 - Pensãp Especial concedida à

viúva e filhos menores do ex-servidor LUIZ GONZAGA VASCONCELOS ;

PROCESSO N» 3265/81 - Pensão Especial concedida â

viúva c filho menor do ex-seryidor HAROLDO MARTIN.

- Decidiu o Tribunal, acolhendo parecer verbal da

Procuradora-Geral Dra. ELVIA LORDELLO CASTELLO BRANCO, em complemento aos
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pareceres anteriores cia Procuradoria-Geral constantes dor- processos, con

verter o julgamento cm diligencia — com o prazo de atendimento fixado era

30 (trinta) dias — para os seguintes fins: a) ser «testado pelo Serviço

Médico o nome legal àe doença que vitimou o servidor e, caso se trate de

doença profissional, cstabcleccr-lhc a rigorosa caracterização; b) corr_i_

gir o valor d:, pensão e citar a data da publicação no Diário Oficial do

Distrito pcdcral do ato concessóvio, conforme sugestões contidas nas in-

formações da Inspctoria-Gcr»! (itens l c 3) — dispensada a sugestão de

que trata o item 2.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ PAUSIFA1» BARROSO

PROCESSO K' 3134/81 - Nota de empenho n» 42S, ;;! c

out IMS, tmilidas por esta -.lorVc de Contas;

PROCESSO N» 313S/81 - Nota de empenho n* -1)7/81 e

outras, emitidas por esta Corte de Contas;

PROCESSO N» 3226/8) - Nota de ciapenho n* 201/B1-PMI1F

c outras, emitidas pela Polícia Militar do IHstrilo l:cdcral ;

.PROCESSO K" 323S/81 - Nota de empenho n* 7•!()/«] -1IPC

C outras, emitidas pela Secretaria do Saúde.

- O Tribuna) decidiu considerar correia a classifi-

cação das despesas.

PROCESSO N» 2597/81 - Ata da 630a. Reimião do Cunsç

lho de Administração da Companhia Imobiliária uc Brasília (TERRACAP) e

outras.- O Tribunal tomou conhecimento e determinou a baixa do processo

â Inspetoria-Ceral, para os devidos fins-

PROCESSO N* 3192/81 •• Pensão Especial concedida £

viúva do ex-servidor FRANCISCO FERREIRA ANDRADE.- O Tribunal determinou

diligência, de acordo com o voto do.Relator ã fl. 30 — concedendo ao ór

gão pa-õprio da Secretaria de Administração o prazo de 30 (irinta) dias

para atendimento.

PROCESSO N» 3193/81 - Pensão Especial concedida ã

»iúva e filho mono*- do ex-servidor TEODORICO XAVIER DA FONSECA;

PROCESSO NV 3253/81 - Pensão Especial concedida ã

viúva c filhos menores do ex-servidor FRANCISCO DE OLIVEIRA SOBRINHO;

PROCESSO N» 32S7/81 - Pensão Especial concedida ã

viúva e filho menor do cx-scrvidor JOSfi VIEIRA ARAflJO;

PROCESSO N' 32751/81 - Pensão Especial concedida ã

viúva e filhos menores do ex-servidor JOÃO CILISTRINO VIANNA.

- Decidiu o Tribunal, acolhendo iiarecer verbal da

Procuradora-Ccral Dra. ELVIA LORDEI.1,0 CASTEI.LO BRANCO, cm complemento aos

pareceres anteriores da Procuradoria-Geral const-antes dos processos, con

verter o julgamento em diligencia — coiii o prazo de atendimento fixado em

30 (trinta) dias —para os scpuintes fins: a) ser atestado pelo Serviço

Médico o nome lethal da doença que vitimou u servidor e, caso se trate ile

doença profissional, estabelecer-lhe a rigorosa caracterizado; h) corvj_

gir o valor da pensão c citar a data da publicação no Diário Oficial do

Distrito Federal do ato concossório, conforme sugestões contidas nar. in-

formações da Inspctoria-Geral (itens l c 5) —dispensada a sugestão de

que traia o item 2.

RELATADOS PEI.O CONSELHEIRO ROGÉRIO WSES

PROCESSO N? 316';/81 - Nota de crpesiho n' 521/81 c

outras, emitidas por esta Corte;

PROCESSO N» 3228/81 - Mota de ciapenhn n* 039/81 .-ACS:-T,

e outras, emitidas pela Administração dn Cidade Satélite do Núcleo Ban-

deirante;

PROCESSO N» 3238/81 - Nota de empenho n» 540/81 e

outras, emitidas por esta Corte;

PROCESSO N» 3288/81 • Nota de empenho n' 547/81 e

outras, emitidas por esta Corte,

- O Tribunal decidiu considerar correta a classifi-

• cação das despesas.

PROCESSO N9 1436/81 - Termo aditivo n' 01/81 ao con

vênio n» 42/81-FSS-DF celebrado entre a Fundação do Serviço Social do

DF e a Associação Brasileira de Educadores Lassai istas, objetivando o

atendimento a menores cm situação irregular, cm regime de internato.- O

Tribunal tomou conhecimento e determinou a baixa do processo ã Inspeto

ria-Ccral, para os devidos fins.

PROCESSO N' 262/81 - Aposentadoria do servidor ASTO

NIO BAPTISTA LU?..- O Tribunal determinou diligência, de acordo com o pa-

recer da Procuradoria-Cera], concedendo o prazo de 15 (quinze) dias para

a t ondimc!,! o.

PROCESSO N' 5249/SJ - Pensão Especial conc.dida ã viu

vn do cx-scrvidor JOÃO ROSA;

PROCESSO N» 3252/81 - Pensão Especial conccdi-cia ?.

viúva c filhos menores do ex-servidor Q-RALPO AI.VES PE TOI.HMO;

PROCESSO N* 32:,5/8I - Pensão Especial concedida ã viu

vá c filho mo:;nr do ex-servidor EH1.INO VIANA;

PROCESSO N* 32V1/81 • Pensão Especial concedida ã

viúva e filhos nenon-s do ex-servidor JOÃO MfttANDA Clí.SAU.

- Decidiu o Tribunal, acolhendo parecer verbal da

Procuradora- Geral Pra. ELVIA LORDELI.O CASTELLO BRANCO, em complemento aos

l»areceres nntcriorvs da i^rccuradoriii-(íeral constantes dos processos, con

verter o jui gamcnt.o cm diligcucia — coo o prazo de atendimento fixado

ctn 30 (tiinta) dias — para os seguintes fins: a) ser atestado pelo Ser-

viço Médico o nome legal da doença que vitimou o servidor e, caso fc tra

te de doença profissional, estabelecer-lhe a rigorosa caracterização;

b) corrigir o valor da pensão c citar a data da publicação no Diário Ofi

ciai do Distrito federal do ato conccssôrio. conforme sugestões contidas

nas informações da Inspetoria-Geral (itens l e 3) — dispensada a suges-

tão de que trata o item 2.

RELATADOS PELO CONSELIIEIRO-SUBSTITUTO JESUS BA PAIXÃO REIS

PROCESSO N» 2292/81 - Tomada de contas do ordenador

de despesa da RA VI - Planaltina, exercício de 1980.- O Tribunal decidiu

enviar o processo ã Procuradoria-Geral, solicitando o competente pare-

cer.

PROCESSO N' 3283/81 - Balancete desta Corto de Con-

tas, mês de agosto de 1981;

PROCESSO N» 3298/81 - Balancete da. Fundação do Ser-

viço Social, mês de julho de 1981;

PROCESSO H» 3334/81 - Balancetes patrimonial e fj_

nanct-iro cia Companhia UibanizacKna da Novn Capital do Brasil, mês de agos-

to de 1981;

PROCESSO N» 3344/81 - Balancetes patrimonial e fi

nancciro da Fundação Educacional do Distiit.o Federal, mês de agosto de

J.981.

- O Tribunal tomou conhecimento e determinou a bai-

xa dos processos ã Inspcloria-Geral, para os devidos fins.

Fjn.ATA_lTlS PEI.O AUDITOR RAIMUNDO PE MENEZES VIEIRA

PROCESSO N» 258V/81 - Convénio celebrado entre o Ban

co Regional de Brasília S/A c a Coinprmhiu União de Seguros (leiais, objt-

tivando a prestação de serviços de cobrança de prémios de seguro;

PROCESSO N» 2S89/81 - Contrato n» 022/81-DESAP/DIMAi'

celebrado entre o Banco Regional de Brasília S/A e EDUARDO COUTINHO CIIKR

MONT DE MIRANDA, objetivando-a prestação de serviços profissionais de en

gcnharia, no campo de avaliações de imóveis e perícias;

PROCESSO N' 2S90/81 - Contrato n» 023/81-DESAD/DIMAP

celebrado entre o Banco Regional de Brasília S/A c BOLÍVAR DE OLIVEIRA

itíl.ESIAS, objetivando a prestação de serviços profissionais de advogado;

PROCESSO N' 2595/81 - Contrato n» 020/81 .celebrado

entre o Banco Regional de Brasília S/A e a SHARP S/A, objetivando a pres_
i

tacão de serviços técnicos de manutenção;
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PROCESSO N" 2598/81 - Balnncet.es patrimonial e fi.

nancciro df' Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central, jnês de ju

nho de 1981;

PROCESSO N' 2599/-S1 - Ata d:i 215a.. Reunião Ordiná-

ria do Conselho de Administração da Companhia do Desenvolvimento do Pla-

nalto Centra] ;

PKOpiSSO N* 3131/81 - Balancete da Fundação Hospi-

talar do Distrito Fcijcrnl, mês Jc julho de 1981.

- O Tribuna] tomou conhecimento c determinou a bai-

x;i dos processor, à Inspctoria-Gcríil, para os devi 'os fins.

PROCESSO N9 3080/81 - To;n;id,i do cor.t.-'.s do agente de

material do Instituto de Dcsenvo]vimrnt o de Recursos Humanos do DF, exnr

cicio de- 11'liO;

PROCESSO K' 3096/8) - Tomada de contas do agente do

material da RA II - Cama, exercício de 1980.

- O Tribunal decidiu enviar os processos ã Procurado-

ria-Goral, solicitando os competentes pareceres.

PROCESSO N? 3129/81 - Nota de empenho n' 326/81 e

outras, emitidas pelo Instituto de Saúde do Distrito Federal;

PROCESSO N» 3142/81 - Nota de empenho n' 37S/S1-DIF1N

c outras, emitidas pela Secretaria de Segurança Pública.

- O Tribunal decidiu considerar correia a classifi-

cação das despesas.

RELATADOS PELO AUDITOR MODESTO MARQUES DE OLIVEIRA

PROCESSO N» 3437/78, a que se juntou pedido de re-

consideração interposto pela Senhora THEKEZINMA DE JESUS SANTANA RAPOSO

da decisão da Corte que a julgou em débito na importância de-Cr$

106.322,36, acrescida de juros de mora e correção monetária.- Decidiu o

Tribunal facultar ã interessada o recolhimento do principal de seu debi-

to aos cofres públicos, para que a Corte possa tomar conhecimento do

recurso.

PROCESSO N9 2974/80, com resultado de nova inspcção

objctivando a fiscalização c controle da execução do contrato decorrente

da Tomada de Preços n' 040/80-D!:.R-D1:. - O Tribunal, tomando conhecimento

dos resultados da inspeção, determinou a baixa do processo ã Inspetoria-

Ceral, para os devidos fins.

PROCESSO N» 2206/81 - Tomada de Preços n* 25/S1-DER-DF,

com resultados de inspeção realizada po]a Corte pnra verificar a rc-gu]£

ridadc da licitação e dos pactos dela decorrentes.- O Tribunal, tomando

conhecimento dos resultados da inspeção, que comprovam o f r.cerramcnto da

Tomnda de Preços em face da ausência das firmas interessadas, determinou

o arquivamento do processo.

PROCESSO N* 2660/81 - Tomada de contas dos ordcna--

dores de drr.pesa c demais responsáveis do Gabinete do Governador, exercí-

cio de 1980;

PROCESSO N' 2733/81 - Tomada de contas do agente de

material da Administração do Setor Residencial, Indústria e Abastecimen-

to, exercício de 1980;

PROCESSO N» 2757/81 - Tomada de contas do agente de

material da Secretaria de Serviços Sociais, exercício de 1980.

- O Tribunal decidiu enviar os processos ã Procura-

doria-Geral, solicitando os competentes pareceres.

PROCESSO N' 2682/81 - Balancetes da Companhia de

Agua e Esgotos de Brasília, mês de junho de 1981;

PROCESSO N' 2979/81, com relatório de inspeção rc£

lizada pela Corte na Administração do Sctor Residencial, Indústria e

Abastecimento;

PROCESSO Nç 3216/81 - Contrato n' 1162 celcbr.ido cn

trc a Companhia de Agua e Esgotos de Brasília a firma TSE - Técnicas e

Serviços de Engenharia Ltda. , obj clivando a prestação de serviços para

elaboração do Projeto Técnico da Estação de Tratamento de Agua do Siste-

ma Rio Descoberto.

- O Tribunal tomou conhecimento e determinou a bai-

xa dos processos ã Inspetoria-Gcral , para os devidos fins.

PROCESSO N' 3141/81 - Nota de empenhe n' S02/81--TCDF

e outras, emitidas por esta Corte;

PROCESSO N" 3180/81 - Nota de empenho n" 22'J/Sl-CBPF

e outras, emitidas pelo Corpo de Bombeiros do Distrito Federal;

PROCESSO N» 3395/81 - Nota de empenho n' 128/R.l-AERB

e outras, emitidas pela Administração d y Estação Rodoviária de Brasília.

- O Tribuna] decidiu considerar correta :. classifi-

cação das despesas.

PROCESSO Nç 3217/81 - Contrato nç 1163 celebrado f£

tre a Companhia de Agua e Esgotos de Brasília c a Companhia Ferro Bi-asi-

leiro S/A, objctivando a fabricação e fornecimento de tubos e peças de

ferro- fundido destinados às redes de abastecimento de água potável cm

Brasília e Áreas Adjacentes e Cidades Satélites.- O Tribunal, acolhendo

parcialmente o parecer do Relator, decidiu solicitar da entidade que in-

forme ã Corte, no prazo de 15 (quinze) dias, qual foi o procedimento li-

citatório adotado no ajuste.

PROCESSO N» 3234/81 - Balancete da Companhia de Agua

e Esgotos de Brasília, mês de julho de 1981.- Relevando pequeno atraso

na remessa do balancete ã Corte, o Tribunal dele tomou conhecimento e de

terminou a baixa do processo i Inspetoria-Geral , para os devidos fins.

Encerrada a fase de julgamento de processos, o Con-

selheiro JOSE WAMBERTO, após informar o Plenário de que comparecera, por

delegação da Corte, ã Sessão Solene de Encerramento do X Ciclo de Estu-

dos patrocinado pela Delegacia da Associação dos Diplomados da Escola Su

pericr de Guerra em Brasíli.", propôs e justificou a inserção cm ata de

u:r: voto de pesar pelo falecimento do Conselheiro FÁBIO COKKEA 1)1; OLIVEI-

RA ANDRADE, Vice-Prcsidente do Tribunal de Contas do Kslado àc Pcrnnmbu-

co, de que foi um dos fundadores; o eminente homem público desaparecido

exerceu ainda as altas funções de parlamentar c Secretário do Governo. O

Tribunal apoiou a homenagem , da qual será dado conhecimento ao Tribuna]

de Contas do Estado de Pernambuco, ã viúva, Dona CLARICE CORRÊA, e ao fi

lho, Deputado PEDRO CORRÊA NETO.

A seguir, o Conselheiro JOSG PARSIFAL BARROSO, com

o apoio dos demais membros do Plenário ,. disse que, embora o Senhor _Presi_

dente já tivesse externado os sentimentos de alegria da Corte pela volta

do Consclhciro-Substituto JESUS DA PAIXÃO REIS, plenamente restabelecido

da enfermidade que o acometera, gostaria que ficasse consignada de modo

claro em ata a fraterna manifestação de júbilo de seus companheiros do

Tribunal.

Nada mais havendo a tratar, às 17:30 horas o Se-

nhor Presidente declarou encerrada a Sessão, convocando uma reu-

nião especial para as 15:00 horas do próximo dia 05, a fim de

serem tratados assuntos de natureza administrativa. E, para constar, eu,

ALBERTO XAVIER DE ALMEIDA '
 SccretS"° Sessões, lavrei a presente ata,

que, depois de lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Con

selheiros e Procuradora-Geral .

GERALDO FERRAZ

JOSÉ WAMBERTO

JOSE PARSIFAL BARROSO

ROGÉRIO NUNES

JESUS DA PAIXÃO REIS

RAIMUNDO DE MENEZES VIEIRA

MODESTO MARQUES DE OLIVEIRA

LINCOLN TEIXEIRA MENDES PINTO DA LUZ



BRASÍLIA, quint a -feira. 8 de outubro de 1981 DIÁRIOOFICIALdoDF•m
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
S ECRETARI A DE VI AÇÀO E OBRAS

COMPA NHI A IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP

AVISO

EDITALN' 09/81 - IMÓVEIS NAS ÁREAS ESPECIAIS 2 A SRIA II
A C O M P A N H I A I M O B I L I Á R I A DK BRASÍLIA - TKHRACAP. avisa e

to rna publico quesua Diretoria Colegiada, apreciando os recursos interpostos na
turma do disposto no art. 4", parágrafo único, da Resolução n" 104 81-
CON. -M), decidiu:

a) de ferir os pedidosde inclusão na Relação dos Convocados a participarem da
Licitação Pré Qualificada objeto do Kdital n" 09 81 - I M O V K I S NAS
AR K AS KSPKCI Al S 2- A.SR1A 1 1. dos recorrentes abaixo relacionados:

1 - LOTES PARA OFICINA

- H U M B K R T O T O M I O T A N I G U C H I
•S, - .)( )S KJ Al )AILTON PATRÍCIO LUIZ

- M A U R O D A N I KL
- K L I A S DKSOUZA ALVES
- JOS Í-: OZANI VAL DA S 1 LVA
- H O N A L D O C U N H A .

2- LOTES PAR A DEPÓSITO
- VALTKH F K H R A Z (A P R K D I A L - M A T K H I A I S PARA CONS-

TRUÇÃO LTDA».
Avisa ainda que o prazo para recolhimento das cauções encerrasse à no

DIA 13 ( T R K / K l D K OUTUBRO DK 1981. e deverá ser efetuado na Agência do
Banco Regional de Brasília no S RI A 1 ou no S IA.

Brasilia. 06 deoutubro de 1981
K N I D K O L I V K I R A C A S T R O

Dircinr Superintendent e

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
S ECRETARI A DE VI AÇÁO E OBRAS - NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 022 81-CPL. PARA EXECUÇÃO. SOB O
K K G I M E DE EMPREITADA POR PREÇOGLOBAL. DA RECUPERAÇÃO .
DA KSTRUTURA DA COBERTURA, E COBERTURA DO GINÁSIO DK
F,S PORTES. EM BRASÍLIA- DISTRITO FEDERAL.

CANCELAMENTO
Chamamos a atenção das empresas interessadas na licitação em tela parao

fato de que o Senhor Diretor Presidente, atendendo solicitação formulada pelo
Senhor Diretor de Edificações desta Empresa, autorizou com base no item 14.1
do Kdital próprio, além do artigo 34 da Resolução n" 125 80-CA.de02.12.1980.o
Cancelamento porconveniência administrativa da present e Concorrência.

Brasília. 06 deoutubro de 1981

ALTIMI RA DECLIVEI RA
Presidente

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO PARA DATI LOG RAFO

AVISO NC109/8MDR
A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO

DK RKCURSOS HUMANOS- IDR.' no uso de suas atribuições regimentais, e
tendo em vista o constante do Edital n" 247 81-IDR. publicado no DO DF n"
154. dodia 14.08 .81.

RESOLVE;
I — Comunicar que o resultado da Prova Escrita do Concurso Pública para

Datilógrafo encontra-se afixado no QUADRO DE AVISOS DO IDR - SGO
— Área Kspecial n" 01 — DF.

2 — Tornar pública a relação, por ordem de inscrição, dos candidatos apro-
vado s na Prova a que se refere o item I. .

003 - 004 - 006 - 007 - 008 - 012 - 023 - 024 - 026 - 029 - 035 -

036 - 041 - 042 - 043 - 044 - 045 - 046 - 050 - 052 - 056 - 059 -

060 - 065 - 069 - 081 - 082 - 084 - 085 - 087 - 090 - 091 - 097 -

100 - 101 - 105 - 106 - 107 - 110 - 112 - 1 16 - 1 19 - 123 - 124 -

131 - 132 - 135 - 137 - 142 - 145 - 146 - 149 - 155 - 160 - 168 -
176 - 187 - 188 - 189 - 191 - 196 - 199 - 201 - 202 - 203 - 210 -

2 1 1 - 214 - 215 - 222 - 227 - 228 - 229 - 232 - 234 - 237 - 239 -

240 - 242 - 244 - 246 - 247 - 250 - 258 - 259 - 265 - 266 - 267 -
269 - 270 - 272 - 274 - 275 - 280 - 285 - 286' - 288 - 292 - 298 -

299 - 302 - 303 - 304 - 305 - 307 - 308 - 309 - 310 - 31 1 - 312 -

316 - 319 - 321 - 326 - 329 - 330 - 331 - 332 - 333 - 335 - 338 -

345 - 346 - 350 - 351 - 354 - 355 - 361 - 362 - 363 - 364 - 365 -

369 - 374 - 379 - 380 - 382 - 383 - 384 - 387 - 392 - 394 - 397 -

403 - 408 - 409 - 4 1 1 - 413 - 415 - 418 - 420 - 423 - 425 - 426 -

428 - 433 - 434 - 436 - 440 - 443 - 446 - 448 - 453 - 455 - 458 -

459 - 464 - 469 - 475 - 477 - 480 - 485 - 486 - 488 - 489 - 494 -
502 - 504 - 507 - 509 - 512 - 513 - 514 - 515 - 518 - 524 - 532 -

533 - 536 - 537 - 545 - 546 - 550 - 555 - 556 - 557 - 560 - 561 -

562 - 565 - 568 - 571 - 576 - 578 - 579 - 583 - 585 - 586 - 587 -
591 - 592 - 594 - 596 - 597 - 600 - 602 - 603 - 605 - 607 - 609 -

611 - 613 - 614 - 616 - 619 - 624 - 625 - 626 - 627 - 628 - 629 -

632 - 635 - 645 - 648 - 653 - 658 - 664 - 667 - 668 - 670 - 674 -

680 - 682 - 684 - 685 - 689 - 691 - 693 - 695 - 698 - 699 - 701 -

702 - 704 - 721 - 723 - 724 - 726 - 735 - 739*- 747 - 748 - 750 -
751 - 753 - 754 - 763 - 766 - 768 - 769 - 775 - 781 - 784 - 785 -
786 - 787 - 790 - 791 - 792 - 798 - 803 - 804 - 818 - 821 - 822 -

825 - 837 - 841 - 848 - 851 - 852 - 860 - 862 - 864 - 866 - 869 -

886 - 887 - 888 - 890 - 891 - 892 - 894 - 898 - 900 - 910 - 9,13 -

920 - 926 - 927 - 932 - 940 - 944 - 948 - 951 - 953 - 955 - 957 -

960 - 962 - 967 - 972 - 974 - 984 - 991 - 994 - 995 - 996 - 999 -
1001 - 1004 - 1006 - 1016 - 1020 - 1021 - 1022 - 1024 - 1025 -

1028 - 1030 - 1031 - 1033 - 1039 - 1043 - 1048 - 1049 - 1055 -

1063 - 1067 - 1077 - 1079 - 1080 - 1085 - 1097 - 1098 - 1 105 -
I M O - 1114 - 1120 -

3 — Convocar os candidatos a que se refere o item 2 deste Aviso para a
Prova Prática de Datilografía. a realizar- se no dia 17 deoutubro de 1981. na sede
do I D R — SGO— Área Especial n° 01 — DF.conformedistribuiçãoaseguir:

TURMAS INSCRIÇÕES DE: HORÁRIO f
1" 003 a 131 9 horas
2" 132 a 270 9he50min f
3" 272 a 379 10he40min
4" 380 a 509 IlheSOmin 1
5" 512 a 61 9 12he20min
6" 624 a 768 13helOmin

769 a 948 14 horas I
8" 951 a 1120 14he50min
OBSERVAÇÕES:

a) A prova será realizada em máquinas OLIVETTI - REMINGTON, for-
necidas pelo IDR.

b) Os candidatos terão acesso à sala de orientação. 30 (trinta) minutos antes í
do horário estabelecido para sua turma, portando Cartão de Inscrição. Carteira '
de Identidadee caneta esferográfica azul. para receberem as devidas instruções,

c) Em hipótese alguma haverá segunda chamada, seja qual for o motivo i
alegado, para justificar a ausência docandidato à prova.

Brasília- 1 )F. 2 de outubro de 1981

M ARI A DA CONCEIÇÃO ALVES DE OLIVEIRA
Superintendente Substituta

ATO REGIMENTAL N° 9/80
DO

TRIBUNAL DE CONTAS
DO DISTRITO FEDERAL

Consolida e estabelece
normas para o controle externo
da Administração do
Distrito Federal

Ã VENDA
Secâo de Distribuição do DODF

Ed. Anexo do Palácio do Buriti
Térreo— Sala 114

PREÇO: Cr$ 10,00

PRKÇODESTE EXEMPLARCr$6.00


